
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
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'Rubdca. 

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Contratação, autuo o processo licitatório que 
adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu DANIEL VICTO XAVIER LEITE 
Pregoeiro Municipal, o subscrevo. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0801002/2024 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada na 
prestação dos serviços de Implantação De Poços Tubulares Profundos Na zona rural do 
Município de Bom Lugar / MA. 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e 
Trânsito. - 

VALOR ESTIMADO: O valor total estimado para fornecimento do objeto é de R$ 
979.230,41 (novecentos e setenta e nove mil e duzentos e trinta reais e quarenta e um 
centavos). 

Bom Lugar — MA. 21 de março de 2024. 
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EL VICTO XA IER LEITE 
Pregoeiro Municipal. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
GABINETE DA PREFEITA 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

PORTARIA N° 028, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024. 

ÓM 
4UGAR„, 
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RtLrica:

Dispõe sobre a nomeação do Agente Público 
Pregoeiro e da Equipe de Apoio, para atuarem em 
licitações públicas no âmbito do Poder Executivo 
do Município de Bom Lugar - MA. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, Estado do Maranhão, Sra. Marlene 
Silva Miranda, Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01/04/2021, 
e a edição do Decreto Municipal n° 004, de 24 de março de 2023, que estabelece as 
atribuições e demais disposições das funções do Agente Público denominado pregoeiro e 
equipe de apoio. 

RESOLVE: 

Art. I° Em licitação na modalidade pregão, o agente público responsável pela condução 
do certame será o servidor Daniel Victo Xavier Leite, inscrito no CPF n°. 062.454.423-
03, designado como Pregoeiro. 

Parágrafo único: Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio ao Pregoeiro, nos 
termos da Lei n° 14.133/2021 os seguintes servidores: 

1. Sr. Alan Torres Gonçalves, inscrito no CPF n° 607.770.463-69, para exercer a 
função de Membro da Equipe de Apoio. 
Sr. Leonardo Moura Costa, inscrito no CPF n° 056.856.653-00, para exercer 
a função de Membro da Equipe de Apoio. 

Art. 2° As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes às 
funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal n" 004, de 24 de março de 2023. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE, 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar - MA, em 15 de fevereiro de 2024. 

Onadiie MÁ4.0)41Q, 
Marlene Silva Miranda 

Prefeita Municipal 

E-mail: municiplobomlugatíAernail.com - site: www.bomlugar.ma.gov.br 
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PORTARIA N°028, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024. Rzi iica: 
Dispõe sobre a nomeação do Agente Público-14894 
de Apoio. para atuarem em licitações públicas no âmbito do Poder 
Executivo do Município de Bom Lugar - MA. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, Estado do Maranhão, Sra. Marlene Silva Miranda, Prefeita 
Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e nos termos 
da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01/04/2021, e a edição do Decreto Municipal n°004, de 24 de março de 
2023, que estabelece as atribuições e demais disposições das funções do Agente Público denominado 
pregoeiro e equipe de apoio. 

RESOLVE: 
Art. 1° Em licitação na modalidade pregão, o agente público responsável pela condução do certame será o 
servidor Daniel Victo Xavier Leite, inscrito no CPF n°. 062.454.423 -03, designado como Pregoeiro. 

Parágrafo único: Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio ao Pregoeiro, nos termos da Lei n° 
14.133/2021 os seguintes servidores: 

Sr. Alan Torres Gonçalves, inscrito no CPF n° 607.770.463-69, para exercer a função de Membro 
da Equipe de Apoio. 
Sr. Leonardo Moura Costa, inscrito no CPF n° 056.856.653 -00, para exercer a função de 
Membro da Equipe de Apoio. 

Art. 2° As atribuições dos servidores acima nomeado e demais disposições inerentes às funções, são as 
estabelecidas no Decreto Municipal n° 004, de 24 de março de 2023. 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data oa sua publicação. revogando -se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE, 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar - MA em 15 de fevereiro de 2024. 

Marlene Silva Miranda 
Prefeita Municipal 

Assinado eletronicamente por: Marlene Silva Miranda - CPF: • —.171.463--  em 16/02/2024 10.06:35 - IP com n° 192.168.1.179 
Autenticação em: www.bomlugarima.govibr/diariooficial.php?id=2347 
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CERTIFICADO 
Certificamos para todos os fins que 

DANIEL VICTO XAVIER LEITE 

participou, com êxito, do curso Licitações e Contratos conforme a Lei n° 14.133/2021 
(Nova Lei de Licitações), com carga horária de 36 horas, realizado nos dias 23 a 27 de 
janeiro de 2023, em São Luís (MA). 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. 

São Luís (MA), 27 de janeiro de 2023. 

instituto 
CERTAME 

Código do Certificado: 1596346A18A7439A10629560 Verifique autenticidade em e-certificado.com 

A B XAVIER TREINAMENTOS 
CNPJ - 11.669.032/0001-09 
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Curso: Licitações e contratos conforme a Lei n° 14.133/2021 
Com o Prof. Nilo Cruz Neto 

Módulo Entendendo a Nova Lei de Licitações 
Contexto de surgimento da Nova Lei. Vigência da Nova Lei. Período de transição e utilização faculta-
tiva. Prazo limite para adoção da Nova Lei. O que acontece com os contratos celebrados nos dois 
primeiros anos de vigência da Nova Lei? Considerações gerais e comparação sucinta com as Leis 
nos 8.666/1993, 10.52012020 e 12.462/2011. Ambito de aplicação. Edição de atos normativos para 
regulamentação da Nova Lei. Possibilidade de entes subnacionais utilizarem a regulamentação 
federal. É possível aplicar a nova lei desde já? As previsões de normatização via regulamento. O 
Portal Nacional de Contratação Pública 

Módulo II: Introdução às licitações segundo a Nova Lei 
Modalidades de licitação e critérios de escolha. Escolhendo a modalidade adequada. Formalização 
dos processos licitatórios em geral. Artefatos de planejamento da contratação: visão geral. Docu-
mento de formalização/oficialização da demanda. Estudos técnicos preliminares (ETP). Gerencia-
mento de riscos (GR). Pesquisa Preliminar de Preços. Termo de referência (TR). Questões sensíveis 
relacionadas à elaboração do ETP. Afinal, o órgão deve ou não comprar o melhor produto das 
galáxias? A questão do ETP nos convênios celebrados com a União. ETP para transporte: cuidados 
fundamentais. Prática de elaboração de ETP. Termo de Referência: elementos essenciais segundo a 
legislação. Quem elabora o Termo de Referência. Existência de dotação orçamentária suficiente. 
Pesquisa preliminar de preços. Cesta de preços aceitáveis e normas de pesquisa preliminar de 
preços. Sistema de Registro de Preços. Objetos da licitação: alienações, compras, obras e serviços. 
Compras: padronização e indicação de marcas. Exigència de amostras. O Edital. Quem elabora? 
Quem se responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimado x valor máximo: existe diferença? Publi-
cação do ato convocatório: veículos de publicação e interregnos. Impugnação do Edital pelo cidadão 
e pelo licitante. Habilitação Jurídica. Qualificação Econômico-Financeira. Qualificação Técnica. 
Documentos que nunca podem ser dispensados. Novos documentos exigidos na Lei n° 
14.133/2021. Declaração de faturamento do licitante ME/EPP. Preços inexequíveis na contratação 
de obras, serviços e na aquisição de bens. Novidade na definição do objeto. A utilização de mão de 
obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e 
operação do bem, serviço ou obra. Exigência de mão-de-obra formada por mulheres vítimas de vio-
lência doméstica, ou empregados oriundos ou egressos do sistema prisional. Possibilidade de exi-
gência certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro).Adjudicação e homologação: procedi-
mentos e responsabilidades. Recursos Administrativos. Micro e pequenas empresas nas licitações. 
(Lei Complementar n° 123/2006): prazo diferido para comprovação da regularidade fiscal, empate 
ficto, licitações fechadas para ME/EPP, subcontratação obrigatória, cota reservada para ME/EPP e 
vantagens a empresas sediadas local ou regionalmente. Revogação e Anulação do processo licitatõ-
rio. Jurisprudência do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de 
Contas. 

Código do Certificado: 1596346A1BA7439A10629560 Verifique autenticidade em: e-certificado.com 

Módulo III: O Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações 
Pregão eletrônico x Pregão Presencial x Concorrência: ainda existem diferenças essenciais no pro-
cedimento? Entendendo o Pregão e a Concorrência. Múltiplas configurações e modos de disputa 
aberto, fechado, e combinados. Conceito de bens e serviços comuns e especiais. Pregão para aqui-
sição de equipamentos de informática. Fase preparatória. Termo de Referência. Termo de Referên-
cia x Projeto Básico. Pregoeiro, equipe de apoio e agentes de compras: atribuições e 
responsabilidades. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do Termo de Referência. 
Pregão e Concorrência: fase externa. 

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas e nos contratos administrativos. 
Licitação dispensada, dispensável e inexigível. Formalização do processo de contratação direta. 

Módulo V: Mudanças essenciais nos contratos administrativos. 
Eficácia e vigência dos contratos. Contrato verbal. Casos de substituição do contrato pela nota de 
empenho. Formalização dos contratos: instrumentos de contratação e cláusulas obrigatórias. Cláu-
sulas comuns ao termo de referência, ao edital e ao contrato. Convocação de licitante remanescente 
na Nova Lei de Licitações. Eficácia do contrato: marco de início. Vigência do contrato e garantia do 
produto, serviço ou obras. Garantia contratual: caução, seguro-garantia ou fiança bancária. Hipóte-
ses de utilização da garantia contratual. Garantia e ordem de preferência na aplicação de multas. 
Momentos de exigência e de devolução da garantia. Execução do contrato: regimes de execução. 
Subcontratação permitida. Vedação da subcontratação total e da parcela principal do objeto. Docu-
mentos a exigir da subcontratada. 

Módulo VI: Alterações contratuais 
Casos de modificação contratual via aditamento e via apostila. Diferença entre correção m 
e compensação financeira. Reajuste de preços: previsão editalícia, adoção de índice pe 
marco inicial de contagem e concessão automática (de ofício). Reajuste nos contratos d 
Reajuste-repactuação: serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra. Como repactuar 
e insumos no mesmo contrato? Repactuação e preclusão lógica. Reequilibrio económico-fin 
recomposição de preços, realinhamento, ou revisão: álea extraordinária. Caso fortuito, forç 
fato do príncipe, aumento de tributos. Variação no preço dos produtos do contrato. Participa 
lucros. Prorrogação de prazo: necessidade de previsão no edital ou contrato. Comprov 
vantagem na prorrogação e a especificidade dos serviços contínuos. Vedações de prorrog 
prazo. Prorrogação e contratação direta. 

Módulo VII: Sanções administrativas 
Sanções administrativas. Quem determina a abertura do processo de apenação? 
Quem é a autoridade responsável por aplicar tais sanções? Necessidade 
de defesa prévia e cuidados na notificação. 
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O rairatAil 
ERTIFICADlb 

Certificamos que Daniel Victo Xavier Leite (CPF 062.454.423-03) participou do 12
QUALIFICA MARANHÃO: EDIÇÃO NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS, realizado pela Escola de Governo do Maranhão, no período de 13 a 30 
de junho de 2023, totalizando 46 horas. 

São Luis, 30 de junho de 2023. 

asars: 4̂ 441--L tQ -
I Anele Pereiro do Silvo 

DIRETORA DA ESCOLA DE GOVERNO DO MARANHÃO 

GOVERNO DO
EGMA 
Escola de Governo 
do Maranhão 

TRABALHANDO PARA TODOS 



Conteúdo Programático 

1° Qualifica Maranhão: Edição Nova Lei de Licitações e Contratos (Regional Bacabal) 

MODULO 
CARGA 

HORÁRIA 
O plano de Compras Públicas segundo a Lei 14.133/2021 e o Planejamento Orçamentário dos 
Municípios 

4h 

Regulamentos Essenciais para Implementação da Lei 14.133/2021 4h 
Fase Externa da Licitação e Dispensa Eletrônica segundo a Lei 14.133/2021 12h 
O Ministério Público Estadual e a visão sobre aplicação sobre Nova Lei de Licitação e Contratos 4h 
Reestruturação e Planejamento na Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 4h 
Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 18h 

TOTAL 46h 

64adb710-2fa4-4949-b71946b40a1f2e42 

7.1 c.
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DECRETO Nó 17/2021 

t ZUIG 

ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, S/ Centro, Bom Lugar — MA 

CNP): 01.61 :.400/0001-04 

Ru' ica: <*à 

Regulamenta n Sistema de Registro de Preços 
• previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 

A PREFEITA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE BOM LUGAR, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal e em especial o disposto no arls. 15 e 115 da Lei Federal 
n° 8.866. de 21 de Junho de 1993. 

DECRETA: 

C, PITULO I 

DISPOÇOES GERAIS 

Art. 1° As contratações de serviços e a a ;uisição de bens. quando efetuadas pelo Sistema 
ae Registro de Preços - SRP. no âmbito da administração pública municipal direta, fundacional. 
fundos especiais, obedecerão ao disposto neste Decreto. 

Art. 2° Para os efeitos deste Decreto. s adotadas as seguintes definições: 

I - Sistema de Registro de Preços - c( irunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à prestação ide serviços e adi lição de bens, para contratações futuras 

II - ata de registro de preços - documei vinculativo, obngacional. com caracteristica de 
compromisso para futura contratação, em qi se registram os preços, fornecedores, orgãos 
participantes e condições a serem praticadas • :onforrne as disposições contidas no instrumento 
convocatorio e propostas apresentadas; 

III - órgáo gerenciador - órgão ou entidade da administração pública municipal responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de 
registro de preços dele decorrente, 

IV - órgão participante - orgão ou entirade da aerninistração pLblica que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registrc Je Preços e integra a ata de registro de preços; 

V - órcão não participante- órgão ou e.,tidade da administração pública que, náo tendo 
participado dos procedimentos iniciais da licifição. atendidos os requ!sitos desta norma, faz 
adesão à ata de registro de preços 

Art. 30 O Sistema de Registro de Preço noderà ser adotado nas seguintes hipoteses: 
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- quando, betas 
frequentes; 

II - quando for con 
contratação de serviços - 

111 - quando for 
atendimento a mais de 

IV - quando, pela 
ser demandado pela Ar 

Art. 4° Fica ins' 
registro e divulgação t. 
incisos II e V do caput 

§ 1 ° A divulgac, 
justificada pelo órgão r. 

§ r O prazo pa-
1RP será de oito dias u 
ao Municipio 

§ 30 Caberá ao 

I - estabelecer, , 
conformidade com s 

II - aceitar ou ri 
inclusão de novos itt 

III- deliberar qu. 
durante o perícia° c ,

§ 4° Os proced 
elaboração do edita 

§ 5 ° Para recebe 
os órgãos da admin 

§ 6 0 É facultado a,
iniciar um processo 
conveniencia de sua p.:1-

t oei u04.

Ru rica: CD' 

ESTADO D MARANHÃO 

PREFEITURA MUN PAI DE BOM LUGAR 

Manoei Severo, S/ Centro, Bottr, . ar - MA 

CNN: 01.6: 400/0001-04 

sacteristicas do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 

¡emente a aquisição tte bens com previsão de entregas parceladas ou 
emunerados por unid .de de medida ou em regime de tarefa; 

dveniente a aqus a de bens ou a contratação de serviços para 
órgão ou entidade. Ju a programas de governo, ou 

:tureza do objeto. não for possivel definir previamente o quantitativo a 
nistraçao 

C; ITULO II 

JA INTENÇÃO PA i REGISTRO DE PREÇOS 

a oruceciimento :e intenção oe Registro de Preços - IRP, para 
lens a serem bot.: los e para a realização dos atos previstos nos 
irl. 5° e dos atos pr -rtstos no inciso II e caput do art. 6° 

la intenção de reg are de preços poderá ser dispensada, de forma 
iciador 

tue outros órgãos e :ritio s manifestem irteresse em participar de 
,s. no mínimo. contado da data de divulgação da IRP no Diário Oficial 

gererciador da :,:lnção de Registro de Preços - IRP: 

Ando for o caso, número MaxTrio de participantes na IRP em 
capacidade de gen -,ciamento; 

,,ar, justifieadamei , a. os quant4ativos considerados infimos ou a 

inclusão postem 
..tigação da IRP. 

tos constantes dor 
e seus anexos. 

•rrnaçóeS a reSpe: 

rãO pública Muni( 

drgãos ria adminis; 
'orlo, consultar as 
nação 

le part cipéintes que não manifestaram interesse 

rtcisos II e 111 do § 3 ° serão efetivados antes da 

das IRPs dsponíveis Diário Oficial do Município 
is direta e indireta, se manifestarão. 

ição pública municipal creta e indireta. antes de 
RPs em andamento e deliberar a respedo da 
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ESTADO D MARANHÃO 

PREFEITURA MUNIL.IPAL DE BOM LUGAR 
',.lanoei Severo, 5) Centro, Bom Lugar — MA 

CNPJ: 01.6 . 400/0001-04 

Art. 5° Gabara 
do Sistema de Revt, 

I - registrar sua .•-• 

II - consolidar i• 
promovendo a adi 
encaminhados para •• 

III - promover ato 
licitatório; 

IV - realizar des..
consolidar os dados 
participantes, inclusive 

V- confirmar junt 
inclusive quanto aos qu.> 

VI - realizar o prc 

VII - gerenciar a 

VIII - conduzir ev-• 

IX - aplicar, 
infrações no procedime-it 

X - aplicar. garai •: 
descumprimento do parl„ 
contratuais, em relação a 

XI - autorizar, exu 
art 22 deste Decreto, • • - 
participante. 

§ 1 A ata de 
assinada por certificaçá:L 

§ 2" O Órgão ger--
execução das atividade,,-, 

Cr.PITULO III 

3,AS COMPETENCIk DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

gão gerenciador a ilica de todos os atos de controle e administração 
• Preços, e ainda o guinte: 

-ição de registro de ;_reços no Diário Oficial do Município; 

.!rmaçães relativa:, à estimativa individual e total de consumo. 
ao dos respective termos de referência ou projetos básicos 
'-rr aos requisitos de zadronização e racionaVzação; 

t•ssános à instru ,so processual para a realização do procedimento 

de mercado pai identificação do valor estimado da licitação e. 
pesquisas de arcado realizadas pelos órgãos e entidades 

hipoteses prevista aos §§ 2 ° e 3 " do art. 6 ° deste Decreto; 

.s órgãos participa' ies a sua concordância com o objeto a ser licitado, 
- Ativos e termo de ,:ferencia ou projeto básico; 

tirriento licitatório: 

, de registro de preços: 

renegociações Jos preços registrados: 

ia a ampla defesa o contraditório, as penalidades decorrentes de 
licitator o: e 

:a a ampla defesa o contraditório, as penalidades decorrentes do 
1() na ata ne regist', ,r de preços ou do descumprimento das obrigações 
uas próprias con:ratações. 

,cional e justificadar ente, a prwrogação do prazo previsto no § 6 ° do 
I;eitado o prazo de (-.jéricia da ata, quando solicitada pelo órgão não 

!ro de preços, dispo, 
iigital 

iibilizada no site oficial do Município, poderá ser 

iodor poderá soli, ar auxilio tecnico aos Órgãos participantes para 
vistas nos !nciso: Hl, IV e VI do caput. 

CAPITULO IV 
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ESTADO DG MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, SPJ, Centro, Bom Lugar - MA 

CNPJ: 01 611 400/0001-04 
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Ru' Lica:  (59-

DAS COMPETÈNCIAS DO ORGAO PARTICIPANTE 

Art. 6° O órgão parecieiante será respon-
do registro de preços, erre denciandia o 
estimativa de consumo. locai de entrega e 
respectivas especificações a,i :ermo de referé 
de 21 de iunno de 1993,  e a Lei n° 10.520, 
preços do qual pretende fazer parte, devendo 

avel pela manifestação de interesse em participar 
Lamintamento ao Orgão gerenciador de sua 
juando couber, cronograma de contratação e 
.a ou projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, 
17 de julho de 2002,  aaequado ao registro de 

nda: 

I - garantir que os atos -eletivos a sua in ' são no registro de preços estejam formalizados 
e aprovados pela autoridade ,:ompetente: 

II - manifestar, junto ao orgao gerenciar ir, mediante a utilização da Intenção de Registro 
de Preços, sua concordância com o objeto a er licitado, antes da realização do procedimento 
licitatório; e 

III - tomar conhecimento da ata de regi s 'os de preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas ciisposiçe s 

§ 1 ° Cabe ao órgão participante aplic6. garantida a ampla defesa e o contraditório. as 
penalidades decorrentes do descurnprimento to pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuae em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciar :r. 

§ 2 ° Caso o Órgão gerenciador aceite a inclusao de novos itens, o órgão participante 
demandante elaborará sua especificação ou termo de referência ou projeto basico, conforme o 
caso, e a pesquisa de mercado, observado o :•isposto no art. 6 °. 

§ 3 ° Caso o órgão gerenciador aceite incluse° de novas localidades para entrega do 
bem ou execução do serviço, o órgão participante responsável pela demanda elaborará. 
ressalvada a hipótese prevista no § 2 . pesquisa de mercado que contemple a variação de custos 
locais ou regionais. 

CAPITULO V 

DA LICITAÇÃO PA '\ REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 7° A licitação para registro de preç será realizada na modalidade de concorrência. 
do tipo menor preço, nos termos da Lei n' E e6 de 1993,  ou na modalidade de pregão, nos 
termos da Lei n° 10 520, cie  2002,  e será prec•dicla de ampla pesquisa de mercado. 

§ 1 00 julgamentn pce tecnica e p. iço, na modalidade corcorrència, poderá ser 
excepcionalmente adotado a cr,ter,o do Orgão «jerenciader e mediante despacho fundamentado 
da autoridade máxima do órgão oe entidade. 

§ 2=' Na licitação para registro de preço:, o é necessário indicar a dotação orçamentária, 
que somente será exigida para a formalizaçãr to contrato ou outro instrumento hábil. 
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Art. 80 O órgão gerenciadL - podera di. r a quantidade total do ;tem em lotes, quando 
técnica e economicamente para ti ,ssibilitar maior competitividade, observada a 
quantidade minima. o prazo e o local de entre a ou de prestação dos serviços. 

§ 1 ° No caso de serviços a divisão nsiderara a unidade de medida adotada para 
aferição dos produtos e resultado'- e será ob-,ervada a demanda especifica de cada órgão ou 
entidade participante do certame 

§ 2° Na situação prevista r..§ 1° deve', ser evitada a contratação, em um mesmo órgão 
ou entidade, de mais de uma emp-esa para a -xecução de um mesmo serviço, em uma mesma 
localidade, para assegurar a respo, 'sabilidade. :-.ontratual e o principio ca padronização. 

Art. 900 edital de licitação , registn. :e oreços observará o disposto nas Leis n° 8-666 
de 1993  e n'- 10 f"'20 de 2002  e ilemplarii no rninirric. 

I - a especificação ou ai: :rção do -lel°. que explicitará o conjunto de elementos 
necessários e suficientes. com • de prec .ao adequado para a caracterização do bem ou 
serviço, inclusive definindo as res.,.,ctivas unidades de medida usualmente adotadas; 

II - estimativa de duantici,Hes a serem adquiridas pelo targa oerenciador e órgãos 
oarticipantes. 

III - estimativa de quanticlac• a serem . • tquiridas por órgãos não participantes, observado 
o disposto no § 6° do ar. 22. no c ) de o or, u gerenciador admitir adesões, 

IV - quantidade minima de il idades a .r cotada, por item. no caso de bens: 

V- condições quanto ao prazo entrega. forma de pagamento. e nos casos de 
serviços, quando cabível frequi-i-ia, perco; cidade. caracteristicas do pessoal, materiais e 
equipamentos a serem utilizado procedime,itos, cuidados, deveres, disciplina e controles a 
serem adotados: 

VI - prazo de validade do re istmo de pr. ;A. observado o disposta no caput do art. 12: 

VII - órgãos e entidades part ,cipantes c registro de preço. 

VIII - modelos de planilhas custo e ri -utas de contratos, quando cabível; 

IX- penalidades por descu- ;..nmento condições: 

X - minuta da ata de regise . de preços orno anexo. e 

XI - realização penodica de r esquisa d. mercado para comprovação da vantajosidade 

§ 1' O edital poderá admitir ,)rno ente, • • de julgamento. o menor preço aferido pela oferta 
de desconto sobre tabela de oreç pratica& ,10 mercado. desde que tecnicamente justificado. 



.Drocess0 0069-0 0214

Fis  5ed4 
Ru. rica:  "cfjZtr

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, S/N, Centro, Bom Lugar - MA 

CNN: 01.61 1 400/0001-04 

§ 20 Quando o edital previr c fornecimeoto de bens ou prestação de serviços em locais 
diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta deerenciada por região, de modo 
que aos preços sejam acrescidos custos varia,:eis por região 

§ 30 A estimativa a que se refere o III CIO capta não será considerada para fins de 
qualificação técnica e qualificação econômicofinanceira na habilitação do licitante. 

§ 4 ° O exame e a aprovação das minut-,s do instrumento convocatório e do contrato serão 
efetuados exclusivamente pela assessoria jur ..ca do órgão gererciador. 

Art. 10. Após o encerramento da etap competitiva. os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais , rtt classificado. 

Parágrafo único. A apresentação de no:as propostas na forma do caput não prejudicara 
o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classifi aio. 

CAPITULO VI 

DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA 

Art. 11. Após a homologação da licitaçã o registro de preços observará, entre outras, as 
seguintes cond.ções: 

I - serão registrados na ata de registro di preços os preços e quantitativos do licitante mais 
bem classificado durante a fase competitiva; 

II - será incluído, na respectiva ata ra forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com precos iguais aos do licitante vencedor na sequência 
da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando 
o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n°8.666. de 1993 • 

III - o preço registrado com indicação c-s fornecedores será divulgado no site oficial do 
Municipio e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e 

IV - a ordem de classificação dos licitai los registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

§1° O registro a que se refere o inciso 14 ..:o caput tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva no caso de impossibilidade de xencimento pelo primeiro colocado da ata, nas 
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 

§ 2° Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do caput, serão 
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

§ 30 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o inciso II do caput sere efetuada, na hipotes- prevista no parágrafo único do art. 13 e quando 
houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. nas hipóteses previstas nos 
arts. 20 e 21. 
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§ 4° O anexo qi..e trata o inciso II do caput consiste na ata de realização da sessão pública 
do pregão ou da concorrência. ce.e conterá ,1 informação dos licitantes que aceitarem cotar os 
nens ou serviços com preços iguais ao do lic. i:ante vencedor do certame. 

Art. 12. O prazo de validade da ata de registro de preços não será supenor a doze meses, 
ncluidas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do  '3 do art. 15 da Lei n° 8.666. de 
1993. 

§ 1° É veciado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8 666, de 1993. 

§ 2° A vigência dos contratos decorrer tes do Sistema de Registro de Preços será definida 
nos instrumentos convocatórios. observado • disposto no art,  7 da Lei n° 8.666. de 1993. 

§ 3° Os contratos decorren:es do Sisierra de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei n° 8.66 de 1993. 

§ 4° O contrato decorrente do SistenJa de Registro de Preços deverá ser assinado no 
nrazo de validade da ata de registro de preços. 

CAPITULO VII 

DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES 
REGISTRADOS 

Art. 13. Homologado o resultado da ,:itação. o fornecedor mais bem classificado será 
convocado para assinar a ata de registro de :;reços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
instrumento convocatono, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual periodo. quando 
solicitado pelo fornecedor e desde que °corei motivo justificado aceito pela administração. 

Parágrafo único. E facultado à admiustração. quando o convocado não assinar a ata de 
registro de preços no prazo e concicões es:abelecicos, convocar os licitantes remanescentes. 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

Art. 14. A ata de registro de preços impl cará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, após cumpridos os requisitos ,re publicidade. 

Parágrafo único. A recusa es.j...stificada :e fornecedor classificado em assinar a ata, dentro 
do prazo estabelecido neste artigo, ensr-,Ará a aplicação das penalidades legalmente 
estabelecidas. 

Art. 15. A contratação com os forne -:edores registrados será formalizada pelo órgão 
interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa. 
autorização de compra ou outro instrumento nObil. conforme o .r 62 da Lei n° 8_._666 de 1993. 
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Art. 16. A existência de preços reg -Arados não obnga a administração a contratar. 
facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igw.inade de condições. 

CAPITULO VIII 

DA REVISAO E DO CANCEU,MENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Art. 17. ;-.)s preços registrados poder:, ser revistos em decorrência ce eventual redução 
dos preços °rabeados no mercado ou de fato -ue eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as ociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alinea "o do inciso do caput do ad 65 ça Lei n' 8 666, de 1993. 

Art. 18. Quando o preço regstrado to' • ar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciadoi convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

§ 1° Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

§ 2° A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original 

Art. 19. Quando o preço de mercaco tomar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso. o órgão gerenciador poderá: 

I - liberar o fornecedor ao compromis o assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

II - convocar os demais fornecedores ; ara assegurar igual oportunioade de negociação 

Parágrafo Unica Não havendo éxite nas negociações. o órgão gerenciador devera 
proceder à revogação da ata de registro de ot iços, adotando as medidas cabiveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa 

Art. 20. O registro do fornecedor sera arcelado quando: 

I - descumprir as condições da ata de i egistro de preços: 

II - não retirar a nota de empenho ou , ••strumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável: 

III - não aceitar reduzir o seu preço reg -rado, na hipótese deste se tornar superior aqueles 
praticados rio mercado: ou 
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IV - sofrer sanção prevista nos inr 
1993,  ou no art. 7° da Lei n° 10,520 de ku 

Parágrafo único O cancelamento 
co caput sere formalizado por despaci-v,
amola defesa 

Art. 21 O cancelamento co regi ; 
decorrente de caso fortuito ou força mal.:* 
comprovados e justificados. 

I - por razão de interesse publico. 

II - a pedido do fornecedor 

DA UTILIZAÇA0 DA ATA DE REGIST 
NAO PAi 

Art. 22. Desde que devidament, 
ourante sua Agencia, poderá ser utdiz 
pública Municipal que não tenha particij: apo 
oerenciador 

§ 1° Os orgaos e entidades que n:!, , 
fazer uso da ata de registro de preço,-
manifestação sobre a possibilidade de ie.:es; 

§ 2 A manifestação do órgão 
realização de estudo, pelos orgãos e pela,, e; 
que demonstre o ganho de eficiência, 
pública Municipal da utilização da atai,-

§ 3° O estudo de que trata o § 2° 
no Site Oficial do Município 

§ 4° Caberá ao fornecedor bereri: 
condições nela estabelecidas, optar pela . 
adesão. desde que não prejudique a ty 
assumidas com o órgão gerenciador e C.: 

§ 5' As aquisições ou as contrat,:çr» 
exceder, por orgão ou ertidade. a cinque . tt 
convocatório e registrados na ata de r€,.; 
órgãos participantes. 

-3rocessoiago/-0031>0.»1 
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I ou IV do caplit do art 87 na Lei n° 8.666, de 

stros nas hipoteses previstas nos incisos I. II e IV 
jão gerenciaaor, assegurado o contraditório e a 

preços podera ocorrer por fato superveniente. 
prejudique c cumprimento da ata. devidamente 

3ITULO IX 

O DE PREÇOS POR ORGA0 OU ENTIDADES 
rICIPANTES 

;ada a vantagem, a ata de registro de preços. 
• qualquer órgão ou entidade da administração 
. certame licitatorio. mediante anuência do órgão 

:iparam do registro de preços, quando desejarem 
rão consultar o órgão gerenciador da ata para 

.ador de que trata o § 1° fica condicionada a 
:ades que não participaram do registro de preços. 
'idade e a economicidade para a administração 
o de preços. 

,irovação pelo órgão gerenciador, será divulgado 

da ata ce registro de preços, observadas as 
ilação ou não do fornecimento decorrente de 
ições presentes e futuras decorrentes da ata. 
iarticipantes 

Adicionais de que trata este artigo não poderão 
cento aos quantitativos dos itens do instrumento 
de preços para o orgão gerenciador e para os 
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§ 6° O instrumento convocatório peve que o quantitativo decorrente das adesões à ata 
de registro de preços não poderá exceof.r. n. otalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços rtn a • rgão gere ador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos ;w )articipantes que aderirem. 

§ 7° Após a autonzaçáo do órgao gere 
aquisição ou contratação solicitada em ate 

§ 8° Compete ao órgão não participar,: 
fornecedor das obrigações contratualmerte = 
e o contraditório, de eventuais penalidaJe 
contratuais, em relação as suas provas c. ,
gerenciador 

§ 90 É facultada aos órgãos ou ertiaad 
da Administração Pública Federal e Estacua 

•iador, o órgão não participante deverá efetivar a 
alta dias. observado o prazo de vigência da ata. 

,s atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
Jmidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
decorrentes do descumprimento de cláusulas 
tratações, informando as ocorrências ao órgão 

municipais, a adesão a ata de registro de preços 

C PÍTULO X 

DISPOSIÇOES MAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 23. A Administração podara ut• '.ar recursos de tecnologia da informação na 
operacionalização do disposto neste Decn 3 e automatizar procedimentos de controle e 
atribuições dos órgãos gerenciadores e part,, antes 

Art. 24. Este Decreto entra em vigor Ir a dias após a data de sua publicação. 

Art. 25. Ficam revogadas as disp,.•-,. ce , em contrarie 
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GABINETE DO PREFEITO - EXECUTIVO - 101E70 DE LEI / LEI APROVADA: 002/2021 

PROJETO DE LEI ° 002 DE 09 DE ABRIL DE 2021 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM L1. 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Origárii,
sobre a criação do Programa "Bolsa Estudante - 

Art. 1° Fica criado o Programa "Bolsa Estudante 
Parágrafo Único. O Programa instituido por e 
permanência de estudantes de baixa renda n 
Educação de Jovens e Adultos (EJA) por meie 
beneficiários. 
Art. 20 Para implementação das ações voltadas; 
Poder Executivo autorizado a conceder o bt. 
condições: 
a) estar regularmente matriculado em curso 
estabelecimentos de ensino municipal: 
b) ser inscrito no Cadastro Único de Políticas S, 
Bolsa Família ou que cumpram os requisitos pa 
10.836, de 9 de janeiro de 2004. 
c) ter idade igual ou superior a 17 anos na data c. 
d) ser comprovadamente assíduo, atingindo fre 
complementares disponibilizadas; 
e) firmar aceitação expressa às normas para rec{ 
de Adesão no qual constem as condições, valore, 
da bolsa, bem como autorização para cancelame 
depósito da bolsa de estudo e transferência dos 
perda da condição para manutenção da "Bolsa E 
Art. 30 Será excluído do Programa o aluno que, 
I - for reprovado por qualquer motivo 
II - perder a condição consignada na alínea 'b" 
III - interromper o curso. 
IV - não cumprir frequência igual ou superior a 8t.: 
V - incorrer em fraude, simulação, falsidade. falsi; 
§10 O aluno beneficiário que incidir nas hipótese, 
Programa, sem prejuízo de outras medidas cai 
conta individual. 
§ 20 O aluno beneficiário que incidir na situação c 

Dispõe sobre a criação do Programa "Bolsa 
Estudante - EJA", no âmbito do Município de 
Bom Lugar/MA. 

;AR, ESTADO DO MARANHÃO no uso de suas 
a do Municipio, apresenta Projeto de Lei que dispõe 
A", no â*mbito do Município de Bom Lugar/MA. 
, 

EJA", no âmbito do Município de Bom Lugar. 
3 lei tem como objetivo estimular a matrícula e a 

cursos oferecidos pelo Município no âmbito da 
'a concessão de bolsa de estudos aos estudantes 

ra a concessão da "Bolsa Estudante - EJA", fica o 
aficio ao estudante que preencha as seguintes 

Educação de Jovens e Adultos oferecido em 

ais cuias famílias sejam beneficiárias do Programa 
fazerem parte do programa, nos termos da Lei n° 

adesão ao programa; 
iência mínima de 80% nas aulas e nas atividades 

imanto do beneficio, mediante assinatura de Termo 
e períodos do depósito, condições para manutenção 
o da Conta-Poupança individual que for aberta para 
dores para a Conta-Corrente do município em caso 
udante - EJA". 

rtigo 20 pw acasião da vinculação do programa; 

(oitenta por cento); 
ação ou desvio de finalidade, 
iescritas nos inciso 1, II, III, IV, além da exclusão do 
,eis, devolverá as importâncias existentes em sua 

scrita nos inciso V deste artigo, além da exclusão do 
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Programa. sem prejuízo de outras medidas 
indevidamente recebidas. 
Art. 4° O valor da 'Bolsa Estudante - EJA" ser_ 
Bom Lugar ao aluno beneficiário do programa 
recebimento 
§1° O valor mensal de R$ 50,00 será depositas 
este fim em nome de cada aluno beneficiário do I-
§2° - Sera permitida aos beneficiários a realiza,. 
condição: 
I- R$ 50.00 no inicio das aulas em curso 
estabelecimento municipal de ensino no inicio e, 
seguimento. 
§30 A -Bolsa Estudante - EJA" é pessoal, 
incidência da correção aplicável as Cadernet. 
segmentos da Educação de Jovens e Adultos. 
§ 40 O pagamento da "Bolsa Estudante - E 
executado pelo Poder Executivo aos estudante--
Adultos oferecidos pelo Município de Bom Lugar 
Ai-t5° Caberá à Secretaria Municipal da Educaç'i 
I - acompanhar o processo de cadastro. revisão 
II - Comprovar mediante visita de Assistente 
beneficiário. 
III - Observar semestralmente dos estudantes 
escolar. 
Art. 6° A quantidade de bolsas terá o limite de 
todo ambito do município de Bom Lugar-MA. 
Art. 7° As despesas decorrentes da execução 
próprias, a serem incluídas na Lei Orçamentária 
Parágrafo Único. Fica o Poder Executivo aut 
destinados aos pagamentos da bolsa de estudos 
Art. 8° Fica a Chefe do Executivo autorizad: 
instrumentos necessários á efetiva implantação n 
Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua pti . 

Ano IX - EliÇãO Nts 61 de 13 de Maio de 2021 

toiveis, devolverá integralmente as importâncias 

le R$ 50,00 mensais, a ser pago pelo Município de 
e• preencher e mantiver as condições para o seu 

em Conta-Poupança aberta especificamente para 
grama. 

de saques dos valores depositados na seguinte 

Educaç, de Jovens e Adultos oferecido por 
,ada mês através da Conta-Poupança, conforme o 

insferivel e será acumulada pelo estudante, com 
de Poupança, ao longo da sua trajetória nos 

N" fica autorizado em caráter temporano e será 
natriculados em cursos da Educação de Jovens e 

spensão e desligamento dos beneficiários 
Social, a real situação financeira da família do 

ieficiarios cua frequência e o bom aproveitamento 

O (quinhentos) beneficiários. que serão dividias em 

ta Lei correrão a conta de dotações orçamentárias 
ual. 
Lado a realizar a abertura de créditos adicionais 
stituida por esta lei. 
a aprovar por Decreto os atos, regulamentos e 
-)rograma -Bolsa Estudante - EJA" 
;ação. 

Marlene va Miranca 
PREFEIT MUNICIPAL 

Bom Lugar/MA, 09 de abril de 2021. 

Prefaitura Municipal do Bom Lugar 
CNPJ. 01.611.40(V0001-04 

trut.yov.bridtar cx)ficiali?te=989 

Papna(4) 4 414 17 



EXECUTIVO 

DIÁRIO OFICIAlfge'lAr'°Li3 
TADO DO MARANHÃO' ,ica:  1c2%5 

PREFEITU bN MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Ano IX - ci çao N°61 de 13 de Maio de 2021 

LEI N° 002 DE 09 E ABRIL DE 2021 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM L1 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgá 
criação do Programa "Bolsa Estudante - EJA", nc 

FAÇO SABER que a Câmara aprovou e eu sant:. 

Art. 1° Fica criado o Programa "Bolsa Estudante 
Parágrafo Único. O Programa instituido por e 
permanência de estudantes de baixa renda r,
Educação de Jovens e Adultos (EJA) por mei( 
beneficiários. 
Art. 2° Para implementação das ações voltadas 
Poder Executivo autorizado a conceder o ti, 
condições: 
a) estar regularmente matriculado em curso 
estabelecimentos de ensino municipal: 
b) ser inscrito no Cadastro Único de Políticas 5 
Bolsa Família ou que cumpram os requisitos p2-, 
10.836, de 9 de janeiro de 2004. 
c) ter idade igual ou superior a 17 anos na data c 
d) ser comprovadamente assíduo, atingindo fre 
complementares disponibilizadas; 
e) firmar aceitação expressa às normas para reci 
de Adesão no qual constem as condições, valore 
da bolsa, bem como autorização para cancelamv_ 
depósito da bolsa de estudo e transferência dos 
perda da condição para manutenção da "Bolsa E 
Art. 30 Será excluído do Programa o aluno que: 
I - for reprovado por qualquer motivo: 
II - perder a condição consignada na alínea "b" dc 
III - interromper o curso; 
IV - não cumprir frequência igual ou superior a 8( 
V- incorrer em fraude, simulação, falsidade, falsi 

4100AI 

• 

Dispõe sobre a criação do Programa "Bolsa 
Estudante - EJA", no âmbito do Município de 
Bom Lugar/MA. 

3AR, ESTADO DO MARANHÃO no uso de suas 
ca do Município, sanciona a Lei que dispõe sobre a 
,mbito do Município de Bom Lugar/MA. 
El, 

io a segt, ne Lei: 

EJA". no âmbito do Município de Bom Lugar. 
a lei tem como objetivo estimular a matrícula e a 
.; cursos oferecidos pelo Município no âmbito da 
ía concessão de bolsa de estudos aos estudantes 

ra a concessão da "Bolsa Estudante - EJA", fica o 
afiei° ao estudante que preencha as seguintes 

a Educação de Jovens e Adultos oferecido em 

;ais cujas famílias sejam beneficiárias do Programa 
fazerem parte do programa, nos termos da Lei n° 

adesão ao programa; 
tência mínima de 80% nas aulas e nas atividades 

-iimento do benefício, mediante assinatura de Termo 
e períodos do depósito, condições para manutenção 
o da Conta-Poupança individual que for aberta para 
3Iores para a Conta-Corrente do município em caso 
:udante - EJA". 

irtigo 20 por ocasião da vinculação do programa; 

(oitenta por cento); 

ação ou desvio de finalidade. 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar O 
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§1° O aluno beneficiaria que incidir nas hipotese 
Programa, sem prejuízo de outras medidas cat 
conta individual. 
§ 2° O aluno beneficiário que incidir ra situação , 
Programa, sem prejuízo de outra, medidas 
indevidamente recebidas. 
Art. 4° O valor da "Bolsa Estudante - EJA" sei 
Bom Lugar ao aluna beneficiário dc, programa 
recebimento. 
§1° O valor mensal de R$ 50,00 será deposita 
este fim em nome de cada aluno beneficiário do 
§20 - Será permitida aos beneficiar s a realizo 
condição: 
I- R$ 50.00 no início oas aulas em curso 
estabelecimento municipal de ensino no inicio c 
seguimento. 
§30 A -Bolsa Estudante - EJA" e pessoal. I, 
incidência da correção aplicável as Cadernet 
segmentos da Educação de Jovens e Adultos. 
§ 4° O pagamento da -Bolsa Estudante - E 
executado pelo Poder Executivo aos estudante: 
Adultos oferecidos pelo Município de Bom Lugar. 
Art.5° Caberá á Secretaria Municipal da Educaç 
I - acompanhar o processo de cadastro, revisão 
II - Comprovar mediante visa de Assistent,
beneficiário: 
III - Observar semestralmente dos estudantes 
escolar. 
Art. 6° A quantidade de bolsas tera o limite de 
todo âmbito do município de Bom Lo.jar-MA, 
Art. 7° As despesas decorrentes do execução 
orópnas, a serem incluídas na Lei C.oamentária 
Parágrafo Unico. Fica o Poder Executivo aut 
destinados aos pagamentos da bolsa de estudos 
Art. 8° Fica- a Chefe do Executivo autorizad, 
instrumentos necessarios a efetiva implantação c 
Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua pl. 

a JON, 

- o :0~ 9~
c-M 
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!escritas nos inciso I, II, III, IV, além da exclusão de 
,eis, devolverá as importâncias existentes em sua 

;anta nos ;r i5 V deste artigo além da exclusão do 
ibivers, devolvera integralmente as importâncias 

le R$ 50.00 mensais, a ser pago pelo Município de 
le preencher e mantiver as condições para o seu 

em Conta-Poupança aberta especificamente para 
grama. 
o de saques dos valores depositados na seguinte 

, Educação de Jovens e Adultos oferecido por 
ada mês através da Conta-Poupança. conforme o 

ansferivel e será acumulada pelo estudante, com 
de Poupança, ao longo da sua trajetória nos 

A" fica autorizado em carater temporáno e será 
'natriculadus em cursos da Educação de Jovens e 

.spensão e desligamento dos beneficiários; 
Social, a real situação financeira da família do 

leficiários sua frequência e o bom aproveitamento 

:0 (quinhentos) beneficiários, que serão dividias em 

,ta Lei correrão a conta de dotações orçamentárias 

izado a realizar a abertura de créditos adicionais 
istitu ida por esta lei. 
a aprovar por Decreto os atos, regulamentos e 
Programa Bolsa Estudante - EJA" 
cação. 

Marlene Iva Miranda 
PREFEI . MUNICIPAL 

Bom Lugar/MA. 09 de abril de 2021. 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar 
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GABINETE DO PREFEITO - E XUTIVO - DECRETO: 017/2021 

DECRETO N° 17/2021 

A PREFEITA MUNICIPAL 
confere a Lei Orgânica Municipal 
de 21 de junho de 1993. 

DECRETA: 

Reg: 
Preç 
de 2 

DO MUNICÍPI( 
e en- especial 

c 
DISPO 

Art. 1° As contratações de serviços e a a 
Registro de Preços- SRP, no âmbito da admir 
especiais. obedecerão ao disposto nes,:e Decreti 

Art. 20 Para os efeitos deste De riJ:a, são 

I - Sistema de Registro de Preç - conji 
relativos à prestação de serviços e aqu!sição de 

II - ata de registro de preços - docurn. 
compromisso para futura contrataçao. em e 
participantes e condições a serem praticadas 
convocatório e propostas apresentadas. 

III - órgão gerenciador - órgão ou entidack 
condução do conjunto de procedimentos para re( 
preços dele decorrente; 

IV - órgão participante - orgác ou en:. 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro 

V - órgão não participante - ergão ou 
participado dos procedimentos iniciais da licitaçi-
ata de registro de preços. 

Art. 3° O Sistema de Registro de Preços pr. 

1 - quando, pelas características do bei: 
frequentes. 

II - quando for conveniente a aili,isição 
contratação de serviços remunerados p:or unidau 

III - quando for conveniente a aquisição de 
mais de um órgão ou entidade, ou a programas 

IV - quando, pela natureza do obeto. não t 

¡menta o Sistema de Registro de 
previsto ria art. 15 da Lei n° 8.666, 

le junho de 1993. 

DE BOM LUGAR no uso das atribuições que lhe 
disposto no arts. 15 e 115 da Lei Federal n° 8.666, 

,PITULO 

ÇÕES GERAIS 

iisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de 
tração pública municipal direta, fundacional, fundos 

atadas as seguintes definições: 

o de procedimentos para registro formal de preços 
ns, para contratações futuras; 

to vinculativo, obrigacional, com característica de 
se registram os preços, fornecedores, órgãos. 

conforme as disposições contidas no instrumento 

ia administração pública municipal responsável pela 
--Aro de preços e gerenciamento da ata de registro de 

:ade da administração pública que participa dos 
'reços e integra a ata de registro de preços; 

ritidade da administração pública que, não tendo 
. atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à 

,Jerá ser adotado nas seguintes hipóteses: 

ou serviçe, houver necessidade de contratações 

:e bens com previsão de entregas parceladas ou 
de medida ou em regime de tarefa; 

ens ou a contratação de serviços para atendimento a 
governo; ou 
possível definir previamente o quantitativo a ser 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar 
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EITL A MUNICIPAL DE BONI diciat 

EXECUTIVO 

demandado pela Administração 

DA INTENÇÃO PA,

Art. 4° Fica instituído o procedimento de If 
divulgação dos itens a serem licitados e para 
caput do art. 50 e dos atos previstos no n so II 

§ 1 ° A divulgação da intenção de registro 
pelo orgão gerenciador. <http://www.planaito.ga. 
ato2011-2014/2014/Decreto/D8250.htrn> 

§ 20 O prazo para que outros órgãos e ent,,
de oito dias úteis, no mínimo, contado da data de 

• 
§ 3 ° Caberá ao órgão gerenciader ii i Inten 

I - estabelecer. quando for o das. . núrn,
com sua capacidade de gerenciamen' 

II - aceitar ou recusar. justfficad;,, ,•-nte, o' 
novos itens; e 

III - deliberar quanto â inclusa() posterR 
durante o período de divulgação da iRP 

§ 4 ° Os procedimentos constantes dos 
elaboração do edital e de seus anexos 

§ 5 `' Para receber informações a espeit(i 
orgãos da administração pública municipal dir,

§ 6 ° É facultado aos órgãos da í-:.,dministra 
ufll processo licitatório, consultar as IRPs em ar 
oarticipação. 

C 

DAS COMPETENCIA 

Art. 5° Caberá ao órgão gereneiador a pr. 
Sistema de Registro de Preços e amou o seguir 

I - registrar sua intenção de regis:ro de pre 

11 - consolidar informações relatwa á esi 
adequação dos respectivos termos de 
equisitos de padronização e racionali o, 

III - promover atos necessário instn 
licitatório: 

a DOM 

Ano IX - Edição N°61 de 13 de Mal() de 2021 

,ITULO II 
A REGISTRO DE PREÇOS 
.rIção de Registro de Preços - IRP, para registro e • 
-ealização dos atos previstos nos incisos II e V do:;. 
oaput do art. 6° . 
preços poderá ser dispensada, de forma justificádá.-., , 

)riccivil_03/ 

des manifestem interesse em participar de IRP será 
eivulgação da IRP no Diário Oficial do Município. 

jo de Registro de Preços - IRP: 

) máximo de participantes na IRP em conformidade 

quantitativos considerados infimos ou a inclusão de 

de participantes que não manifestaram interesse 

icisos II e III do § 3 ° serão efetivados antes da 

ias IRPs disponíveis Diário Oficial do Município, os 
e indireta, se manifestarão. 

.) publica municipal direta e indireta, antes de iniciar 
.mento e deliberar a respeito da conveniência de sua 

'ITULO III 
DO ORGÃO GERENCIADOR 
ca de todos os atos de controle e administração do 

s no Diário Oficial do Município: 

letiva individual e total de consumo, promovendo a 
)u projetos básicos encaminhados para atender aos 

lo processual para a realização do procedimento 

rzi•s 
Prefeitura Municipal de Bom Lugar MJ 
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IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e, consolidar 
os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes, inclusive nas 
hipóteses previstas nos §§ 2 ° e 3 ° do art. 6 ° deste Decreto; 

V - confirmar junto aos órgãos aarticipantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referencia ou projeto básico: 

VI - realizar o procedimento licitatorio, 

VII - gerenciar a ata de recistro de preços; 

VIII - conduzir eventuais renegociações dos preços -egistrados, 

IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditerio, as penalidades decorrentes de infrações 
no procedimento licitatório; e 

X - aplicar, garantida a ampla nefesa e o oontraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata it. •.gistro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias etratações 

XI - autorizar, excepcional e justifdadamente. a prorrogação do prazo previsto no § 6 ° do art. 22 
deste Decreto, respeitado o prazo de 'vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

§ 1° A ata de registro de preços, disponibilizada no sita oficial do Município. poderá ser assinada 
por certificação digital. 

§ O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio tecnico aos órgãos participantes para execução 
das atividades previstas nos incisos III iV o VI do caput. 

CAPÍTULO IV 

DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Art. 60 O órgão participante será responsá.el pela manifestação de interesse em participar do 
registro de preços, providenciando o encaminhameren ao órgão gerenciador de sua estimativa de 
consumo, local de entrega e, quando couber. cronograma de contratação e respectivas especificações 
ou termo de referência ou projeto básieo, nos termos ca Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.  e da leej 
n' 10.520. de 17 de julho de 2002,  adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, 
devendo ainda: 

I - garantir que os atos relatives a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e 
aprovados pela autoridade competente. 

II - manifestar, junto ao orgão eerenciador mediante a utilização da Intenção de Registro de 
Preços, sua concordãncia com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatóho; e 

III - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações. para o 
correto cumprimento de suas disposições. 

§ 1 ° Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprirnento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumpnmento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 2 ° Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens, o órgão participante 
demandante elaborará sua especificação ou termo de referência ou projeto básico, conforme o caso, e 

Prefeitura Municipal do Bom Lugar 0" E 
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a pesquisa de mercado, observe. : o disposto no an 6 °. 

§ 3 ° Caso o órgão geren,._ ador aceite a inclusac de novas localidades para entrega do bem ou 
execução do serviço, o órgão pe !Jcipante responsável pela demanda elaborará, ressalvada a hipótese 
prevista no § 2° , pesquisa de reeemdo que contemple a variação de custos locais ou regionais. 

CAPITULO V 

DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 70 A licitação para re -Iro de preços será realizada na modalidade de concorrência. do tipo 
menor preço. nos termos da Lei 8.666, de 1993.  ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 
10.520, de 2002,  e será precedi - de ampla pesquisa de mercado. 

§ 1 ° O julgamento técnica e preço. na modalidade concorrência, poderá ser 
excepcionalmente adotado, a eno do órgão gerenciador e mediante despacho fundamentado da 
autoridade máxima do órgão ou 

§ 2° Na licitação para ree: -o de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a forn Alização do contrato ou outro instrumento hábil. 

Art. 80 O órgão gerencian poderá dividir a quantidade total do item em lotes, quando técnica e 
economicamente viável, para i • -sibilitar maior competitividade, observada a quantidade mínima, o 
prazo e o local de entrega ou de restação dos serviços. 

§ 1 ° No caso de serviços_ divisão considerará a unidade de medida adotada para aferição dos 
produtos e resultacos, e será oe - rvada a demanda especifica de cada órgão ou entidade participante 
do certame. 

§ 20 Na situação prevista § 1° . deverá ser evitada a contratação, em um mesmo orce() ou 
entidade, de mais de uma ei Hresa para a execução de um mesmo serviço, em uma mesma 
localidade, para assegurar a res_ msabilidade contratual e o principio da padronização. 

Art. 9° O edital de licitaçe para registro de preçcs observará o disposto nas Leis n° 8.666, de 
1993,,e nc 10.520, de 2002,  e Cc emplará. no minirno 

i - a especificação ou das eão do objeto, que exulicitará o conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nivel de prec e3, adequado para ._: caracterização do bem ou serviço, inclusive 
definindo as respectivas unidadt de medida usualmente adotadas, 

II - estimativa de quantida a serem adquiridas pelo Órgão gerenciador e órgãos participantes: 

III - estimativa de quantic.. es a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado o 
disposto no § 6° do art. 22, no c. e de o órgão gerenciador admitir adesões: 

IV - quantidade mínima de )idades a ser cotada, por item, no caso de bens; 

V - condições quanto ao I, ai, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de serviços, 
guando cabivel, frequência, pe edicidade, caractedsticas do pessoal, materiais e equipamentos a 
serem utilizados, procedimentos „uidados. deveres, disciplina e controles a serem adotados; 

VI - prazo de validade do e .. istro de preço, observado o disposto no caput do art. 12; 

VII - órgãos e entidades pa icipantes do registro de preço: 
VIII - modelos de planilhas le custo e minutas de done-atos. quando cabível 
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IX - penalidades por descumprimento das cond,cões 

X - minuta da ata de registro de preços como anexo. e 

XI - realização periódica de pesquisa de Mercado para comprovação da vantajosidade. 

§ 1° O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço aferido pela oferta de 
desconto sobre tabela de preços praticados no mercado. desde que tecnicamente justificado. 

§ 2° Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais 
diferentes, é facultada a exigência de apresentaçao de proposta diferenciada por região. de modo que 
aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região. 

§ 3° A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será considerada para fins de 
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do licitante. 

§ 4 ° O exame e a aprovação das minutas do instrumento convocatório e do contrato serão 
efetuados exclusivamente pela assessoria jurídica do órgão gerenciador. 

Art. 10. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado.. 

Parágrafo único. A apresentação de novas propostas na forma do caput não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

CAPITULO VI 

DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA 

Art. 11. Após a homologação da licitação e ' ••jlstro de preços observará, entre outras. as 
seguintes condições: 

I - serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem 
classificado durante a fase competitiva: 

II - será incluido, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação 
do certame, excluido o percentual referente á margem de preferência. quando o objeto não atender 
aos requisitos previstos no art. 3° da Lei ric' 8.666,, de .1993 

III - o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no site oficial do Municipio 
e ficará disponibilizado durar ite a vigência da ata de registro de preços: e 

IV - a ordem de classificação dos licitares registrados na ata devera ser respeitada nas 
contratações. 

§ 1° O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva no caso de Impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses 
previstas nos arts. 20 e 21 

§ 2° Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do caput, serão 
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a tase competitiva. 

§ 3° A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o inciso 
ii do caput será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 e quando houver 
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necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21. 

§ 4° O anexo que trata o inciso li do Caput consiste na ata de realização da sessão pública do 
pregão ou da concorrência, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame. 

Art. 12. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, 
incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do ,5s 3° do art. 15 da Lei n°8.666. de 1993. 

§ 1° É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o  1° do art. 65 da Lei o. 8.666. de 1993. 

§ 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei n° 8.666. de 1993. 

§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993. 

§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

CAPÍTULO VII 

DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

Art 13. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no, 
instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 

Parágrafo único. É facultado à administração, quanCii:) o convocado não assinar a ata de registro 
de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

Art 14. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicdade. 

Parágrafo único. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do 
prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

Art. 15. A contratação com os fornecedores registra('.os será formalizada pelo órgão interessado 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 6  ,da,lei n° 8,666 de 1993. 

Art. 16. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições, 

CAPÍTULO VIII 

DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Art. 17. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar 
CNPJ. 01.611.40010001-04

,,,ww.borniugar.rnagov.bridariooftcialnid=989 

3CX1M Pagingt) 12 de 37 

Gr El 



• 

• 

BOM 
LUGAR 

EXECUTIVO 

DIÁRIO OFICIA sso:ogo.~).?(4 
ESTADO DO MARANHÃO 'is  /40/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM :LUGAR n: 3-

Ano IX - E:: :;ao NJ 61 de 13 de Mato de 2021 

ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alinea "cl- do inciso II do caput do art. ri5 da Lei n 8.666, de 1993. 

Art. 18. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

§ 10 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assurnioo sem aplicação de penalidade. 

§ 2`' A ordem ce classificação dos fornececores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observara a classificação original. 

Art. 19. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador podera: 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido. oasu a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

Art. 20. O registro do fornecedor será cancelado quando.

I - descumprir as condições da ata de registro de preços 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável: 

III - não aceitar reduzir o seu preço regis:rado, na rupotese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

IV - sofrer sanção prevista nos inoisos III QL IV do 1.-aout do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993,  ou 
no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas rapoteses previstas nos incisos I, II e IV do 
caput será formalizado por despacho do órgão gereneador assegurado o contraditório e a ampla 
rlefesa. 

Art. 21. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por tato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

I - por razão de interesse publico: ou 

II - a pedido do fornecedor. 

CAPITULO IX 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES 

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantaoran a ata de registro de preços, durante sua 
vigência. poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública Municipal que 
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não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 

§ 2° A manifestação do órgão gerenciador de que trata o § 1° fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o 
ganho de eficiência. a viabilidade e a economicidade para a administração pública Municipal da 
utilização da ata de registro de preços. 

§ 30 O estudo de que trata o § 2°, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Site 
Oficial do Município. 

§ 4° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não du fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 

§ 5° As aquisições ou as contratações adic onais detiue trata este artigo não poderão exceder. 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

§ 6° O instrumento convocatório preverá cue o quantitativo decorrente das adesões à ata de 
registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

§ 7° Após a autorização do órgão gerenciador. o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

§ 8° Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de dáusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 90 É facultada aos órgãos ou entidades municipais, a adesão a ata de registro de preços da 
Administração Pública Federal e Estadual 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÕRIAS 

Art. 23. A Administração poderá utilizar recursos de tecnologia da informação na 
operacionalização do disposto neste Decreto e automatizar procedimentos de controle e atribuições 
dos órgãos gerenciadores e participantes. 

Art. 24. Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação. 

Art 25. Ficam revogadas as disposições err contrário 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR- MA, EM 13 DE MAIO DE 2021 

MARLENE SILVA MIRANDA 
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GABINETE DO PREFEITO - EXECUTIVO - PORTARIA: 130/2021 

PORTARIA N° 130/2021 DE 20 DE ABRIL DE 2021A Prefeita do Municipio de Bom Lugar, Estado do 
Maranhão. no uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica do 
tvlunicipio.RESOLVE:  Art. 1°. - EXONERAR o Sr. DANIEL VICTO XAVIER LEITE, CPF: 
062.424.423-03 e RG: 029621762005-3 SSP/MA, do Cargo de SUPLENTE, da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, a partir desta data.  Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em cüntrario.  Art. 30 - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei.Gabinete da 
Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, 20 de abril de 2021.Marlene Silva 
Miranda Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar 1:1 Lii
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EQUIPE DE GOVERNO 

MARLENE SILVA MIRANDA 

Prefeito(d) 

Ana Jaine Almeida de Moura 

Gabinete do Prefeito 

Valcione de Sousa Silva 

Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento 

PAarilene Moura Miranda 

Secretaria Municipal de Educação 

José Erivane da Silva Lago 

Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento 

Manoel Francisco Matos 
Secretaria Municipal de Desporto e Lazer 

Esangela de Assis Aguiar 

Secretaria Municipal da Mulher 

O Ana Cristina Mota Bezerra 

Secretária Municipal de juventude 

Auterli Araújo Silva 

Secretaria Municipal de Finanças 

Agarnenon Sampaio de Melo 

Secretaria Municipal de Administração 

Valdecy Gomes da Silva 
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo, 
Transportes e Trânsito 

Fabiane Beatriz de Olivreira 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Milena Sobreira 
Secretaria Municipal de Comunicação 

Maria Ademir da Costa 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Jeránimo Silva de Sousa 
Secretario Municipal de Meio Ambiente 
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Dispõe sobre a Regulamentação da Lei n° 
14.133, de 01 de abril de 2021, que Dispõe 
Sobre Licitações e Contratos Administrativos, 
no âmbito do Município de Bom Lugar - MA. 

A Prefeita do Município de Bom Lugar, estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, pela Lei Orgânica Municipal, e considerando a necessidade de regulamentar os 
procedimentos de compras e licitações no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

DECRETA: 

CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° Este Decreto dispõe sobre a norma geral, definida como a "norma das normas" que 
regulamenta a aplicabilidade da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações 
e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo municipal e atuação das unidades 
administrativas internas nos procedimentos de compras, licitações, fiscalização e gestão de 
contratos, controle interno e assessoria jurídica. 

Art. 2° O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do Poder 
Executivo municipal de Bom Lugar — MA, fundos especiais e as demais entidades controladas 
direta ou indiretamente pela Prefeitura. 

Art 3° Na aplicação das regras definidas neste Decreto, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, 
da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do 
Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro). 

§1° Para verificar o cumprimento dos princípios mencionados no caput deste artigo e demais 
normas aplicáveis às contratações públicas, caberá à Procuradoria Geral do Município, através de 
seus membros, realizar controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação, 
com emissão de parecer jurídico conforme critérios objetivos previamente definidos nos atos de 
regulamentação e padronização de atos, que serão levados em considderação na análise jurídica, 
nos termos do art. 53 da Lei n° 14.133/2021. 

§2° Caberá à Controladoria Geral do Município, o exercício do controle preventivo por meio de 
regulamentações com objetivo de garantir a segurança jurídica nas contrafações com eficiência, 
eficácia, efetividade e avaliação dos resultados alcançados, e ainda exercer a fiscalização contábil, 
financeira, orçamentária, operacional. patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade, 
economicidade em todos os atos de contratação, utilizando-se de metodologia de auditoria. 
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Ru' lica: 
§3° O planejamento das compras e licitações é responsabilidade de cada g 
orçamentárias integrantes da estrutura organizacional do Poder Executivo, competindo à 
Secretaria Municipal de Administração a consolidação no Plano de Contratações Anuais (PCA), 
conforme regulamento. 

Art. 4° O Município, por intermédio de seus agentes públicos, na condução dos trabalhos de 
compras, planejamento, fiscalização e licitações, deverá observar e fazer observar nos seus atos 
elevado padrão de ética e integridade durante todo o processo. 

Art. 5° É dever dos gestores das unidades orçamentárias, capacitar e preparar seus servidores 
acerca de condutas éticas e do combate à corrupção e fraude. 

Art. 6° Os agentes públicos que integram o corpo técnico do Município, proibirá e combaterá atos 
de corrupção e outros atos lesivos contra a Administração Pública. 

Art. 7° Em todas as atividades e atos relacionados às compras e licitações, os fornecedores ao 
aderirem aos atos convocatórios, se comprometem a cumprir e fazer cumprir, por si e por seus 
prepostos, rigorosamente, a Legislação Anticorrupção. 

Art. 8° Os agentes públicos em nome do Município combaterão e não promoverão de forma 
irredutível atos ilegais, ilegítimos, de forma a não prometer, oferecer, dar, patrocinar, incentivar, 
obrigar ou concordar, direta ou indiretamente, com subornos, fraudes, tráfico de influência, 
extorsão, vantagem indevida, a agente público ou a terceiros, nem praticar quaisquer dos atos 
vedados pela Legislação Anticorrupção. 

Parágrafo Único Na condução dos procedimentos de compras c licitações, deverão ser adotadas 
as melhores práticas de Governança com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas 
ilícitas, lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores públicos ou particulares. 

Art. 9° Ao aderir às regras da contratação ou licitação promovidas pelo Município, o propenso 
fornecedor, concorda e autoriza os órgãos fiscalizadores interno e externos, inspecionar a 
execução do ato administrativo, ofertando informações para efeitos de auditoria em todos os 
documentos, autos processuais, contas e registros relacionados à execução de seu objeto, na 
hipótese de indícios de irregularidades ou de quaisquer práticas ilícitas, seja diretamente ou por 
meio de prepostos, darão ciência aos, responsáveis das partes. 

Art. 10 Qualquer violção por parte dos contratados ou fornecedores, à Legislação Anticorrupção, 
será considerada uma infração grave ao ato firmado e consistirá justa causa para sua rescisão 
motivada, conferindo a parte o direito de declarar rescindido o ato, sem qualquer ônus ou 
penalidade, ficando o causador dos atos responsável pelas perdas e danos a que der causa, nos 
termos da legislação aplicável. 

CAPÍTULO!! 

OBJETIVO E ABRANGÊNCIA A NORMA 

Art 11 O objetivo da norma é instruir regras e padronização na condução dos procedimentos de 
compras e licitações e os procedimentos e rotinas específicas de controle em todas as unidades 
administrativas que integram a estrutura organizacional da administração direta do Município. 
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Art. 12 Compete à Controladoria Geral do Município estabelecer os proc 
adotados objetivando a padronização na execução de atividades e rotinas de trabalho e na geração 
de informações que servirão de base para o exercício da fiscalização interna e transparência 
pública. 

Art. 13 O Controlador Geral ou os integrantes do Controle Interno setorial manifestarão nos 
procedimentos de compras e licitações a qualquer momento e realizará controle quanto a 
legalidade, a legitimidade, a eficiência, a eficácia, a economicidade, de forma prévia, 
concomitante e posterior, expediento orientação técnica, instruções normativas, notificações, 
certidões, pareceres e relatórios de audotiroa, conforme a matéria exigir. 

Art. 14 Não será dada a missão ou função aos órgãos de Controle Interno de deliberar ou autorizar 
a sequência de procedimentos de compras e licitações, cabendo a estes determinar as correções 
pertinentes para a segurança jurídica e econoômica do ato. 

Art. 15 Os órgãos de Controle Interno, poderão atuar por amostragem desde que tenha 
regulamentado os procedimentos e rotinas de Controle Interno no âmbito da unidade gestora. 

Art. 16 Em se tratando de planjemento e procedimentos de compras e licitações, deverão ser 
disponibilizados eletronicamente para consulta e conhecimento dos órgãos de assessoramento 
jurídico e de Controle Interno: 

I — Estudo Técnico Preliminar (ETP), com todas as informações necessárias, identificando aos 
responsáveis pela sua elaboração; 

II — Plano de Contratações Anual (PCA), com seus anexos e desdobramentos; 

III — Projeto Básico (PB) e/ou Termo de Referência (TR); 

IV — Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos; 

V — Ato administrativo de designação de agentes de contratação, comissão de contratação, equipe 
de apoio, pregoeiros e outros; 

VI — Relação de processos de licitações e contratos celebrados e seus estágios. 

CAPÍTULO III 

ATUAÇÃO DOS MEMBROS DO CONTROLE INTERNO 

Art 17 A atuação dos membros do Controle Interno será sempre coordenada pelo Controlador 
Geral do Município e em conformidade com princípios e requisitos éticos, que proporcionará 
credibilidade e autoridade à atividade de auditoria interna. 

Art. 18 Os princípios que representam o arcabouço teórico sobre o qual repousam as normas de 
auditoria interna são princípios fundamentais para a prática de atividade de auditoria interna, a 
saber: 

1— integridade; 

II — proficiência e zelo profissional; 

111 — autonomia técnica e objetiva; 
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V — atuação respaldada em adequado posicionamento e em recursos apropriadRu 
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VI — qualidade e melhoria contínua; 

VII— comunicação eficaz; 

VIII — eficiência administrativa, com preposição de medidas e adoção de procedimentos 
administrativos alinhadas à legalidade; 

Art. 19 Os membros do Controle Interno ou servidores que desmpenhem funções de controle, 
deverão observar as recomendações e determinações da Controladoria Geral do Município e 
ainda: 

I — servir ao interesse público e honrar a confiança pública, executando seus trabalhos com 
honestidade, diligência e responsabilidade, constribuindo para alcance dos objetivos legítimos e 
éticos da unidade auditada; 

II— evitar quaiqucr condutas que possam comprometer a confiança em relação ao seu trabalho c 
renuciar a quaiquer práticas ilegais ou que possam desacreditar a sua função; 

III — ser capaz de lidar de forma adequada com pressões ou situações que ameacem seus pimcípios 
éticos ou que possam resultar em ganhos pessoais ou organizacionais inadequados, mantendo 
conduta íntegra e irreparável; 

IV — se comportar com cortesia e respeito no trato com pessoas, mesmo em situações de 
divergência de opinião, abstendo-se de emitir juízo ou adotar práticas que indiquem qualquer tipo 
de discriminação ou preconceito; 

V — observar as normas legais e divulgar todas as informações exigidas por lei e pela profissão; 

VI — atuar de forma imparcial e isenta, evitando situações de conflito de interesses ou quaiquer 
outras que afetem sua objetividade, de fato ou na aparência, ou comprometam seu julgamento 
profissional; 

VII — declarar impedidos nas situações que possam afetar o desenpenho das suas atribuições e, 
em caso de dúvidas sobre potencial risco para a objetividade, devem buscar orientação junto aos 
responsáveis pela supervisão do trabalho ou ao Controlador Geral; 

VIII — abster de auditar operações específicas com as quais estiveram envolvidos nos últimos 24 
(vinte e quatro) meses, quer na condição de gestores, quer em decorrência de vínculos 
profissionais, comerciais, pessoais, familiares ou de outra natureza, mesmo que tenham executado 
atividades em nível operacinal; 

IX — usar informações e recursos públicos somente para fins oficiais; 

X — não utilizar de informações relevantes ou potencialmente relevantes, obtidas em decorrência 
dos trabalhos, em beneficio de interesses pessoais, familiares ou de organizações pelas quais o 
servidor tenha qualquer interesse; 

XI — manter sigilo e agir com cuidado em relação a dados e informações obtidos em decorrência 
do exercício de suas funções ao longo da execução dos trabalhos ainda que as informações não 
estejam diretamente relacionadas ao escopo do trabalho; 

XII — não divulgar informações relativas aos trabalhos desenvolvidos ou a serem realizados ou 
repassa-las a terceiros sem prévia anuência da autoridade competente; 
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XIII— resguardar para que as comunicações sobre os trabalhos de auditoria idikirnttfatjam sem 
realizadas em nível institucional e contemplar todos os fatos materiais de conhecimento do auditor 
que, caso não divulgados, possam distorcer o ato apresentado sobre as atividades objeto da 
avaliação; 

XIV — possuir conhecimento suficiente sobre os principais riscos de fraude, sobre riscos e 
controles de tecnologia da informação e sobre as técnicas de auditoria baseadas em tecnologia 
disponíveis para a execução dos trabalhos a eles designados; 

XV — Zelar pelo aperfeiçoamento de seus conhecimentos, habilidades e outras competências, por 
meio do desenvolvimento profissional contínuo: 

XVI — estar alerta aos riscos significativos que possam afetar os objetivos , as operações ou os 
recursos da unidade auditada. 

Art. 20 O Controlador Geral do Município deve notificar ou se comunicar e interagir com um 
nível dentro da unidade auditada que permita cumprir com as suas responsabilidades, podendo ser 
o secretário ou o Chefe do Poder. 

Parágrafo único No que couber aplica-se as regras dos dispositivos desse capítulo aos agentes 
de contratação, membros da comissão de contratação, membros da equipe de apoio, pregoeiros e 
outros agentes que atuam nos procedimentos de compras, licitações e contratos administrativos. 

CAPÍTULO IV 

ATUAÇÃO DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO JURÍDICOS 

Art 21 A atuação dos membros do órgão de assessoramento jurídico será coordenado pelo 
Procurador Geral do Município, e em conformidade com as regras definidas pelo Chefe do Poder 
Executivo. 

§1° A análise dos atos de contratações submetidas à análise do órgão de assessoramento jurídico, 
quando necessária, deverá ser prévia e composta de autos e informações confiáveis e regularmente 
formalizadas, para posicionamento de controle de legalidade em forma de parecer, anterior à 
divulgação do edital de licitação, quando se tratar de parte interna da licitação. 

§2° A análise jurídica quanto à legalidade da contratação, não se restringe à aprovação de minutas 
de atos convocatórios ou contratos, envolve o planejamento, rito processual, formalização e 
resultados pretendidos. 

Art. 22 É competência do órgão de assessoramento jurídico em conjunto com a Controladoria 
Geral, regulamentar e promover a padronização dos atos convocatórios e contratos a serem 
utilizados pelo Poder Executivo Municipal, informando os dados pertinentes à contratação. 

Art. 23 Quando regulamentado previamente e padronizados os atos de contratação, a análise 
jurídica não será obrigatória, opção que, nos termos da Lei, deverá considerar fatores como: baixo 
valor, baixa complexidade, entrega imediata do bem ou utilização de minutas previamente 
padronizadas pelo órgão de assessoramento jurídico, sendo facultada a adoção de lista de 
verificação (Checklist) para conferência por servidor responsável. 

Art. 24 É competência da Procuradoria Geral, por meio de seus membros, desempenhar o papel 
de consultoria jurídica., que envolve o apoio aos agentes páhlicos envolvidos nas contrafações, 
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Parágrafo Único No auxílio prestado pelo órgão de assessoramento jurídico, mencionado no 
caput deste artigo, será demonstrado se há respaldo jurídico para a pretensão administrativa, a 
solução desejada ou a decisão aventada pela autoridade competente, avaliando os riscos e, quando 
for o caso, apresentando opções alternativas, copforme preceitua o §30 do art. 8°, §30 do art. 117 
e o parágrafo único do art. 168, todo s da lei n° 14.133/2021. 

Art. 25. A atuação da Procuradoria ou de seus membros não significará a supressão da 
competência do agente público tomador de decisão, que é competente e responsável pela decisão 
tomada e pelo ato administrativo praticado, a manifestação jurídica é um ato de apoio que poderá, 
inclusive, repercutir juridicamente diante de eventuais questionamentos em detrimento do ato 
administrativo praticado. 

Parágrafo Único Diante de eventual ilegalidade, deve o órgão de assessoramento jurídico, alertar 
a atoridade competente ou responsável pelo o ato, sobre os vícios, manifestando-se contrariamente 
à prática da injuridicidade, orientando-a a tomar atitude diversa da pretendida. 

Art. 26 A assessoria jurídica ao emitir parecer atestará o controle de legalidade dos atos 
administrativos que integrarão ao processo de contrantação. 

Art. 27 O órgão de assessoramento jurídico poderá recursar os autos quando verificar 
preliminarmente que estão incompletos ou não estiverem devidamente formalizados, devendo 
efetuar despacho formal devolvendo ao agente público responsável para as devidas providências 
de autuação. 

Parágrafo Único Os agentes públicos que atuarem nas contratações públicas no âmbito do Poder 
Executivo Municipal, serão submetidos a programas de capacitação, conforme recomendação do 
órgão de assessoramento jurídico em conjunto com a Controladoria Geral do Município. 

CAPÍTULO V 

PROCEDIMENTOS DE CONTROLE EM COMPRAS E LICITAÇÕES 

Art 28 Os procedimentos de compras que exigirem a instauração de processo administrativo de 
licitação serão formalizados inicialmente pela unidade administrativa requisitante, acompnhado 
de todas as informações necessárias ao fiel cumprimento das normas estabelecidas pelos órgãos 
de assessoramento jurídico e controladoria geral do município. 

Parágrafo Único compreende como unidade administrativa ou unidade gestora da administração 
direta municipal: 

1— Gabinete do Prefeito; 

— Procuradoria Geral do Município; 

III— Controladoria Geral do Município; 

IV — Contabilidade Geral do Município; 

V — Secretarias Municipais; 

VI— Câmara Municipal; 
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Art. 29 Quando as unidades administrativas necessitarem de suporte e apoio na busca de 
orientações e informações técnicas para formalizarem seus planejamentos e pedidos de compras 
deverão solicitar diretamente às áreas de compra. engenharia, administração e/ou demais unidades 
que integram a estrutura organizacional do Município. 

Art. 30 Nos processos administrativos de contratação e licitação, incluindo a modalidade pregão, 
o processo será conduzido por agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação, que 
fará o registro dos atos de habilitação, credenciainento, julgamento e adjudicação de resultados à 
autoridade competente, bem como a responsabilidade de formalizar e autuar o processo. 

Art. 31 Todos os processos administrativos de contratação, compra ou licitação no âmbito do 
Município, poderão ser auditados pelo Órgão de Controle Interno, antes da publicação do ato 
convocatório e antes da homologação da autoridade competente, independente de valor ou 
modalidade. 

§1° Quando instituído procedimentos e rotinas de rito processual, o órgão de controle interno 
elaborará papel de trabalho de auditoria, que integrará o processo em forma de "checklist" que 
será preenchido e assinado por agente de contratação e os processos poderão ser auditados por 
amostragem. 

§2° O órgão de controle interno emitirá parecer de auditoria sobre a legalidade, economicidade e 
legitimidade dos procedimentos, podendo determinar medidas corretivas quando verificadas as 
inconsistências ou erros formais que não comprometerem o interesse público da compra e não 
configurar restrição de mercado ou direcionamento. 

§3° Quando verificado, em análise de auditoria, indícios de irregularidades em processos ou atos 
de contratação, estes deverão ser remetidos imediatamente á autoridade competente, 
acompanhados do parecer de auditoria para a devida apreciação e, se confirmada a ilegalidade, 
proceder a publicação do ato de anulação. 

§4° Os procedimentos de compra direta por dispensa ou inexigibilidade, deverão ser incluídos em 
plano de auditoria por amostragem, com vistas a certificar a legalidade do procedimento. 

Art. 32 Todos os atos convocatórios e seus anexos, serão padronizados e analisados pelo órgão 
de assessoramento jurídico da administração que está promovendo a licitação, sendo de sua 
responsabilidade a apreciação e manifestação sobre a impugnação dos atos convocatórios e seus 
anexos. 

Parágrafo Único É facultada a remessa dos autos para a manifestação do órgão de assessoramento 
jurídico antes da homologação dos processos administrativos de compras e licitação. 

Art. 33 A responsabilidade para o envio dos autos processuais e documentos ao órgão de controle 
interno e ao órgão de assessoramento jurídico é do agente público ou da comissão que estiver 
conduzindo e autuando no processo. 

Parágrafo Único Quando o processo administrativo de licitação for na modalidade Pregão, o 
envio ao órgão de Controle Interno e à assessoria jurídica será de responsabilidade do Pregoeiro. 

Art. 34 O órgão de Controle Interno e a assessoria jurídica poderão recusar o recebimento dos 
autos quando verificarem preliminarmente que estão incompletos ou não estiverem devidamente 
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as devidas providências. 

CAPÍTULO VI 

CONTROLE DO RITO PROCESSUAL 

Art 35 O rito processual dos procedimentos administrativos de contratação, compras e licitação 
obedecerá ás normas internas quando a lei não trouxer de forma expressa sua forma especifica. 

Parágrafo único Os procedimentos processuais a que se refere o caput deste arigo poderão ser 
encaminhados de forma eletrônica ou apresentados em meio magnético ou equivalente, desde que 
comprovem sua autoria em processo formal. 

Art. 360 procedimento administrativo de contratação com compra inicia-se com o pedido formal 
da unidade administrativa requisitante dirigido à autoridade competente, contendo todas as 
informações sobre a compra pretendida. 

Art. 37 Quando a unidade administrativa requisitante não apresentar estudo técnico preliminar, 
projeto básico ou termo de referência, deverá justificar a sua dispensa cabendo ao agente público 
de contratação, comissão de contrataçã ou ou pregoiro, à aceitabilidade da ordem de abertura de 
procedimento de licitação, podendo recusar a elaboração da minuta do ato convocatório por falta 
de informações necessárias. 

§10 Quando os agentes públicos mencionados no caput deste artigo, optar pela instauração do 
procedimento de contratação. compras ou licitação sem a existência de estudo técnico preliminar, 
projeto básico ou termo de referência, deverá comprovar no processo, com a lavratura de ata 
circunstanciada, a diligência à unidade administrativa requisitante para colher informações 
necessárias, fazendo constar em ata assinada pelo responsável pela unidade administrativa 
requisitante. 

§2° Na modalidade pregão, a existência do termo de referência é obrigatória e é condição para o 
deferimento do pedido de abertura de procedimento de licitação. 

Art. 38 O processo administrativo de licitação receberá número distinto daquele apresentado pelo 
protocolo geral, após a aprovação da autoridade competente e dada a ordem de abertura, nos 
termos deste decreto. 

Parágrafo único Compete exclusivamente à unidade administrativa de licitação o controle da 
numeração de processo administrativo de licitação, das modalidades de licitação, dos atos 
convocatórios, dos contratos e atas de registro de preços oriundos dos procedimentos de licitação. 

Art. 39 A publicação dos resumos dos atos convocatórios e os resultados dos certames é 
responsabilidade do agente público designado pela autoridade competente. 

CAPÍTULO VII 

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Art 40 Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação, incumbe a 
condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das 
propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de 
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I — conduzir a sessão pública, mantendo a ordem e a segurança jurídica dos atdJ iCaL

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses atos 
e contar com o apoio do órgão de assessoria jurídica e órgão de controle interno; 

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital, termo 

de referência, projeto básico e estudo técnico preliminar; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação, certificando a veracidade e legitimidade das 
informações; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame à autoridade competente em forma de adjudicação; 

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

XI - encaminhar o processo devidamente instruido à autoridade competente e propor a sua homologação; 

XII — conceder oportunidade de manifestação aos membros do Controle Interno e acatar suas 

determinações durante o certame e em autos processuais; 

XIII - praticar atos que viabilize a transparência, legitimidade, eficiência, eficácia e legalidade 

dos atos praticados e registrados em autos. 

§ 1° A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que couber, 
as atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade, bem 
como os procedimentos auxiliares. 

§ 2° Caberá ao Agente de Contratação, a instrução dos processos de contratação direta nos termos 
do art. 72 da citada Lei. 

§ 3° Fica o Município de Bom Lugar. — MA, dispensado do cumprimento do disposto no art. 7° e 
do caput do art. 8° da Lei 14.133/21, com fulcro no Art. 178 da referida Lei Federal, no que se 
refere aos requisitos estabelecidos para designação dos agentes públicos para o desempenho das 
funções essenciais à execução da Lei Federal 14.133/21. 

§ 4° O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que considerarem 
necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o 
desempenho das funções listadas acima. 
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§ 500 Agente de Contratação e o Pregoeiro contarão com auxílio pennanentaé ã.
formada por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre servidores, preferencialmente, efetivos ou 
empregados públicos da Prefeitura ou cedidos de outros órgãos ou entidades. 

§ 6°. A Comissão de Contratação será formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que 
responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que 
expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em 
que houver sido tomada a decisão 

§ 7° Em licitação na modalidade Pregão, o Agente responsável pela condução do certame será 
designado Pregoeiro. 

Art. 41 Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos de que 
trata a Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, a autoridade municipal observará o seguinte: 

I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica, ou 
seu conhecimento em relação ao objeto contratado; 

II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação 
simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e 

III — previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do agente com 
outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma 
adequada fiscalização contratual. 

IV — verificar a capacitação técnica dos designados fazendo constar em pasta funcional, 
comprovação de treinamento e formação em nível exigido para o exercício da fiscalização. 

CAPÍTULO VIII 

DO PLANO DE CONTRATAÇõES ANUAL (PCA) 

Art. 42 O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de racionalizar 
as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu 
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

Parágrafo único. O plano de contrafações anual de que trata o eaput deste artigo deverá ser 
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e será observado pela 
Administração Pública Municipal na realização de licitações e na execução dos contratos. 

Art. 43 A aprovação do Plano de Contratações Anual compete ao ordenador da despesa, bem 
como a designação do agente público que irá elaborá-lo. 

Art. 44 Cabe ao órgão de Controle Interno manifestar sua concordância com o Plano de 
Contratações Anual, verificar a legitimidade dos agentes das comissões e da unidade de compras. 

Art. 45 A Secretaria Municipal de Administração é a undiade administrativa responsável para 
coordenar, acompanhar e supervisionar a elaboração e execução do Plano de Contratações anual 
e atestar os itens que pretende contratar ou renovar no período de execução do PCA eas 
informações necessárias referentes aos itens (tipo, subitem, código do item, descrição detalhada, 
unidade de fornecimento, entre outros). 
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Art. 46 São objetivos do Plano de Contratação Anual (PCA): 

"rocess o:  Ogi2i£00-c9 -14 

Ru' lica: 

I — obedecer ao princípio do planejamento, previsto no caput do art. 50 da lei n° 14.133/2021; 

II — promover a padronização nas compras de produtos e contratação de serviços comuns a todas 
as unidades administrativas, com a dimunição do número de processos; 

III — incentivar o planejamento de compras sem colocar em risco a celeridade dos processos; 

IV — garantir a transparência e a celeridade das contratações e aquisições. 

Art. 47 Todas as contratações, no período de elaboração do PCA, observarão as fases de 
planejamento que compreende, a feitura do estudo técnico preliminar, termo de referência, projeto 
básico e projeto executivo. 

Art. 48 O Plano de Contratações Anual, deverá conter no mínimo as seguintes informações: 

1— ano e mês estimado para realização da disputa (realização do processo); 

II — unidade administrativa (gestora) requisitante; 

III— descrição do objeto do processo de contratação, compra e licitação; 

IV — critérios de julgamento (menor preço, maior desconto, melhor técnica ou conteúdo artístico, 
técnica e preço, maior lance, no caso de leilão, maior retomo econômico); 

V — quantidade de unidade estimada para o período; 

VI— valor estimado para a contratação ou registro de preço; 

VII— data estimada para a celebração do contrato; 

VIII — modalidade de licitação a ser adotada (pregão, concorrência, concurso, leilão, diálogo 
competitivo); 

IX — serviço contínuo ou não; 

X — necessidade de capacitação específica dos agentes públicos que conduzirão o certame e 
fiscalização do contrato; 

XI— vinculação de dependência de outro item (especificação técnica); 

XII — objetivos estratégios e justificativas para a contratação; 

XIII— outras informações pertinentes; 

XIV — estágio do procedimento. 

Parágrafo Único — O Plano de Contratações Anual de que trata este artigo será divulgado e 
mantido à disposição do público no portal eletrônico do Município e será fiscalizado o seu 
cumprimento pelos órgãos fiscalizadóres internos e externos. 

CAPÍTULO IV 

DO ESTUDO TÉCN ICO PRELIMINAR 

Art. 490 Estudo Técnico Preliminar é documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de urna contratação que caracteriza o interesse público envolvido c a sua melhor solução c dá base 
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ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elabora 
pela viabilidade da contratação; 

Art. 50 O estudo técnico preliminar a que se refere o artigo 16 deverá evidenciar o problema a ser 
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e 
econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de 
modo a possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e 
à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual; 

XI - contratações correlatas e ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contrafação para o atendimento da 
necessidade a que se destina. 

§ 1° O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, 
VI, VIII e XIII do capput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no 
referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas. 
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§ 2° Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e 
engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho 
e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de 
referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos 

Art. 51 É da unidade requisitante a responsabilidade de elaboração do estudo técnico preliminar 
e dos demais atos auxiliares que integram a fase preparatória do procedimento de compra e 
licitação, que poderá contar com auxílio de profissionais especializados, tais como: 
I — engenheiros e arquitetos; 
II — farmacêuticos, bioquímicos, biomédicos e outros; 
III — odontólogos, nutricionistas, médicos em suas respectivas áreas de autuação; 
IV — mecânicos, tecnólogos e outros profissionais técnicos; 
V — pedagogos, psicólogos, inspetores e outros profissionais da área; 
VI— advogados, administratores, contadores e outros profissionais técnicos; 
VII— outros especialistas para descrição dos produtos, serviços e apoio técnico. 

CAPÍTULO IX 

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS 

Art. 52 O Município elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, 
o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o 
de maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de 
licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos. 

§ 1° . Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, será adotado, nos 
termos do art. 19, II, da Lei tf 14.133, de 1° de abril de 2021, os Catálogos CATMAT e CATSER, 
do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do Governo Federal, ou o 
que vier a substituí-los. 

§ 2° .A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o caput deverá ser 
justificada por escrito e anexada ao respectivo processo licitatório. 

CAPÍTULO X 

DOS ITENS DE CONSUMO 

Art. 53. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de 
qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, 
vedada a aquisição de artigos de luxo. 

§ 1° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, identificável por meio 
de características tais como: 
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a) ostentação; 

b) opulência; 

c) forte apelo estético; ou 

d) requinte; 

Processo :U0~~} 14
Fls.: 

Rubrica: 

II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade-renda da 
demanda; 

III - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios: 

a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de dois anos; 

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com perda de sua 
identidade; 

c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração ou à perda 
de suas condições de uso com o decorrer do tempo; 

d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas características 
originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; 
ou 

e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou matéria 
intermediária para a geração de outro bem; e 

IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da quantidade demandada 
e a variação percentual da renda média. 

§ 2° O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo, conforme conceituado 
no inciso I, § 1° do caput do art. 53: 

I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, 
principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; e 

- relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do tempo, em 
função de aspectos como: 

a) evolução tecnológica; 

b) tendências sociais; 

c) alterações de disponibilidade no mercado; e 
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d) modificações no processo de suprimento logístico. 

§ 3° Não será enquadrado como beni de luxo aquele que, mesmo consid 
inciso I, § 1° do caput do art. 53: 

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma 
natureza; ou 

II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão ou da 
entidade. 

§ 40 É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos do 
disposto neste Decreto. 

§ 5° As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em conjunto com as unidades 
técnicas, identificarão os bens de consumo de luxo constantes dos documentos de formalização 
de demandas antes da elaboração do plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput 
do art. 12 da Lei n° 14.133 2021.-

§ 6° Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, nos termos do 
disposto no caput, os documentos de formalização de demandas retornarão aos setores 
requisitantes para supressão ou substituição dos bens demandados. 

§710 . Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto que, 
atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o melhor preço. 

§ 8° Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de qualidade e preço, 
superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades da Administração 
Municipal. 

CAPÍTULO XI 

PESQUISA DE PREÇOS 

Art. 54. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros 
previstos no § 1° do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, são autoaplicáveis, no que 
couber. 

Parágrafo Único. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, observar-se-á o 
disposto no § 4° do Art. 23 da Lei n° 14.133/2021. 

Art. 55. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um conjuntode 
três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § 1° do art. 23 daLei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os 
excessivamente elevados. 

§ 1° Dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o § 10 do art. 23 da Lei n° 14.133, de 
10 de abril de 2021, o valor estimado será definido com base no melhor preço obtido na pesquisa 
de preços. 
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§ 2° Os preços coletados devem ser analisados, de forma crítica, em es Reflakafuando higrer
grande variação entre os valores apresentados, levando sempre em consf eraçao a Varlãvãfrtio---
mercado no período de aquisição e o posicionamento geográfico do Município para efeito de 
entrega. 

§ 3° A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, será 
acompanhada da devida motivação. 

§ 4° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de 
três preços, desde que devidamente justificada nos autos. 

Art. 56 Na pesquisa de preço realativa às contratações de prestação de serviços com dedicação 
de mão de obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o dispositivo 
da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Munistério da 
Economia. 

Art. 57 Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia a serem 
realizadas em âmbito municipal, quando se tratar de recursos próprios, observar-se-á como 
parâmetro normativo, no que couber, o dispositivo no Decreto Federal n° 7.983 de 8 de abril de 
2013, que estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento de referência de obras e 
serviços de engenharia. 

Parágrafo Único. No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, 
observar-se-á o disposto no § 2° do Art. 23 da Lei n° 14.133/2021. 

CAPÍTULO XII 

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

Art. 58. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá 
prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no 
prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, adotando-se como parâmetro 
normativo para a elaboração do programa e sua implementação, no que couber, o disposto no 
Decreto Federal N° 11.129, de 11 de Julho de 2022. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da 
implantação de programa de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem 
prejuízo da aplicação de sanções administrativas em função de inadimplemento de obrigação 
contratual, observado o contraditório e ampla defesa. 

CAPÍTULO XIII 

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Art. 59. Nas licitações para obras, serviços dc engenharia ou para a contrafação de serviços 
terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da 
autoridade que o expedir, exigir que até 5% da mão de obra responsável pela execução do objetoda 
contratação seja constituído por mulheres vítimas de violência doméstica, ou oriundos ou egressos 
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do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumei 
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CAPÍTULO XIV 

LEILÃO 

Art. 60. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes 
procedimentos operacionais: 

I — realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com base nos 
seus preços de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para arrematação. 

II — designação de um Agente Público Municipal para atuar como leiloeiro, o qual contará com 
uma equipe de apoio, ou, alternativamente, contratação de um leiloeiro oficial, para conduzir as 
negociações em sessão pública, decidindo com fundamento nas normas legais c no edital de convocação. 

I I I — elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descrição dos 
bens, seus valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens 
arrematados, condição para participação, dentre outros. 

IV — realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os 
vencedores dos lotes licitados. 

§ l O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e deverá ser 
homologado assim que concluída a fase de lances, superada a fase recursal e efetivado o 
pagamento pelo licitante vencedor, na forma definida no edital. 

§ 2° A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que assegurea 
integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados. 

Art. 61 Na alienação de sucatas oriunda de bens públicos serão leiloadas por lotes, mediante 
avaliação prévia. 

Art. 62 Os bens leiloados deverão estar regulares e desafetados, não sendo permitida a inclusão 
em edital de responsabilidade do licitante regularizar bens aliendados. 

Art. 63 Nos termos do art. 44 da Lei Complementar n° 101/2000, é vedada a aplicação da receita 
de capital derivada na alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público para o 
financiamento da despesa corrente. 

• CAPÍTULO XV - 

CICLO DE VIDA O OBJETO LICITADO 

Art. 64. Desde que objetivamente mensuráveiN, fatores vinculados ao ciclo de vida do objeto 
licitado, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio para a Administração 
Pública Municipal. 

§ 1° A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração Pública, considerado todo 
o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de planejamento da contratação, a 
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partir da elaboração do estudo técnico prelimim e do termo de referência. 
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§ 2° Na estimativa de despesas de manuteçã, . utilização, reposição, depreciação e impacto 
ambiental, poderão ser utilizados parâmetro, diversos, tais como históricos de contratos 
anteriores, séries estatísticas disponíveis, infoni ações constantes de publicações especializadas, 
métodos de cálculo usualmente aceitos ou ex .:ntualmente previstos em legislação, trabalhos 
técnicos e acadêmicos, dentre outros. 

Art. 65 Os bens defmidos como permanentes os termos do § 20 do art. 15 da Lei 4.320/64 e 
Portaria STN n°448/2002, serão descritos e cla&, ficados no processo licitatório e seu tombamento 
ocorrerá no momento do seu cadastro, com too ts as suas especificações, conforme cadastro no 
processo de compra ou licitação. 

§ 1° No cadastro do bem permanente obrigatort mente será identificado os agentes responsáveis 
pela sua administração e responsável pela sua g arda, nos termos do art. 94 da lei n°4.320/64. 

§ 2° Na definição de material permanente será uele que, em razão de seu uso não perde a sua 
identidade fisica, e/ou tem uma durabilidade sul 'dor a dois anos. 

CAPÍT1 LO XVI 

JULGAMENTO FOI TÉCNICA E PREÇO 

Art. 66. Para o julgamento por técnica e preço, desempenho pretérito na execução de contratos 
com a Administração Pública deverá ser considt f'ado na pontuação técnica. 

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3° e 4° do 
art. 88 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, abendo ao edital da licitação detalhar a formade 
cálculo da pontuação técnica. 

CAPITE LO XVII 

CONTRATAÇÃO DE SOFTV4 X.RE DE USO DISSEMINADO 

Art. 67. O processo de gestão estratégica das contr.) 
deve ter em conta aspectos como adaptabilidade, re; 
ainda a relação custo-beneficio, devendo a contrata 
Município com vistas a evitar gastos com produtos, 

Parágrafo Único — No âmbito municipal, a progra; 
disseminado no Município deve observar, no que cot 
n° 01, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Gov, 
Instrução Normativa n° 47, de 9 de junho de 2022. 
n°778 de 04 de abril de 2019. da Secretaria de gove 

ições de software de uso disseminado no Município, 
dação, suporte, confiança a usabilidade e considerar 
to de licenças ser alinhada às reais necessidades do 
.o utilizados. 

ação estratégica de contratações de sotrware de uso 
)er, o disposto no Capítulo II da Instrução Normativa 
no Digital do Ministério da Economia, alterada pela 
JITI como no que couber, a redação atual da Portaria 
io Digital do Ministério da Economia. 
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Art. 68 Nas licitações para contratação de software ve registros contábeis caberá à 
da Contabilidade Geral do Executivo, definir os cru i brios e observará as regras do a ao dtrtv-r 
Complementar no 101/2000, que define que todos -; Poderes e órgãos, incluídos autarquias, fundações 
públicas e fundos, utilize sistema único de execuçk orçamentária e financeira, mantidos e gerenciados 
pelo Poder Executivo, resgardada a autonomia. 

CAPÍTL 0 XVIII 

DOS CRITÉRIO' DE DESEMPATE 

Art. 69 Como critério de desempate previsto nt 
efeito de comprovação de desenvolvimento, pel 
mulheres no ambiente de trabalho, poderão se 
comprovadamente implementadas, políticas it 
mulheres, projetos para diminur a desigualdade 
das empresas, inclusive ações educativas, 
hierárquicos, dentre outras. 

dministrativ 

inciso III do art. 60, da Lei n° 14.133/2021, para 
licitante, de ações de equidade entre homens e 
consideradas no edital de licitação, desde que 
emas tais como programas de liderança para 
lite homens e mulheres e o preconceito dentro 
istribuição equânime de gêneros por níveis 

CAPÍTl LO XIX 

NEGOCIAÇÃO DE PRE( OS MAIS VANTAJOSOS 

Art. 70 Na negociação de preços mais vantajosk ,s para a administração, o Agente de Contratação 
ou a Comissão de Contratação poderá oferecer ( )ntraproposta. 

CAPÍT 

IIABIL 

Art. 71. Para efeito de verificação dos docun-. 
prevista em edital, a sua realização por processo 
se trate de licitação realizada presencialmente no 
abril de 2021, assegurado aos demais licitanu 
sistemas. 

Art. 72. Se o envio da documentação ocorrer a 
por meio de chave de identificação e senha do hl 
à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o 
padrão ICP-Brasil. 

Art. 73— A habilitação de qualquer adjudicatár) 
Bom Lugar/MA, de acordo com o art. 62 da Lei 

I —jurídica; 

— técnica; 

III— fiscal, social e trabalhista; 

LO XX 

FAÇÃO 

_•ntos de habilitação, será permitida, desde que 
2letrônico de comunicação a distância, ainda que 
termos do § 5° do art. 17 da Lei n° 14.133,de 1° de 
, o direito de acesso aos dados constantes dos 

)artir de sistema informatizado prevendo acesso 
eressado, presume-se a devida segurança quanto 
nvio de documentos assinados digitalmente com 

em procedimentos licitatórios no município de 
n.° 14.133/2021, divide-se em: 
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e IV — econômico-financeira. Rubrica: cça-

§ 1.0 - A habilitação jurídica visa a demonstn. a capacidade de o licitante exercer direitos e 
assumir obrigações, e a documentação a ser a:)resentada por ele limita-se à comprovação de 
existência jurídica da pessoa e, quando cabível, ,e autorização para o exercício da atividade a ser 
contratada. 

§ 2.° - Para efeito de verificação da qualificaçà, técnica, quando não se tratar de contratação de 
obras e serviços de engenharia, os atesta&k de capacidade técnico-profissional e técnico 
operacional poderão ser substituídos por, outra 1 rova de que o profissional ou a empresa possui 
conhecimento técnico e experiência prática na e .!cução de serviço de características semelhantes, 
ou entrega do objeto de característica semelhan 2, tais como, por exemplo, termo de contrato ou 
notas fiscais abrangendo a execução de objeto .)mpatível com o licitado, ou o fornecimento do 
objeto compatível com o licitado, bem como, aa .tados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado atestando a execução de se; iço ou fornecimento do objeto de característica 
semelhante, desde que, em qualquer caso, o Age te de Contratação ou a Comissão de Contratação 
realize diligência para confirmar tais informaçõç s. 

§ 3.° - Na documentação de que trata o inciso 1 lo art. 67 da Lei Federal n° 14.133 de 2021, não 
serão admitidos atestados de responsabilidade ,,,cnica de profissionais que, comprovadamente, 
tenham dado causa à aplicação das sanções pre‘1stas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da 
Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, em decorré ,cia de orientação proposta, de prescrição técnica 
ou de qualquer ato profissional de sua responsailidadc. 

§ 4.° - As habilitações fiscal, social e trabalhista erá exigida na forma dos arts. 68, e parágrafos 
da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

§ 5.° - A habilitação econômico-financeira se; exigida na forma dos arts. 69, seus incisos e 
parágrafos da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

CAPIIT1 LO XXI 

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS 

Art. 74. Para efeito de participação de empresas estrangeiras nas licitações municipais, observar-
se-á como parâmetro normativo, no que couber e quando previsto em edital, o dispsto na Instrução 
Normativa n° 03, de 26 de abril de 2018, da Sec 2taria de Gestão do Munistério da Economia. 

CAPÍTI LO XXII 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 75. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para 
contratação de bens e serviços comuns, inclush, de obras e serviços de engenharia. 

Art. 76 O sistema de registro de precos poder, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade  e 
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de dispensa de licitação para a aquisição de bei .; ou para a contratação &moio por mteile 
um órgão ou entidade. 

Parágrafo Único Na utilização do Sistema de Ri gistro de Preços para contratação direta por meio 
de dispensa e inexigibilidade de licitação, esta , serão processadas dentro de suas regras, que 
concluirá com a ata de registro de preço, para oe grer a possível contratação posteriormente. 

Art. 77. As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser 
adotadas também nas modalidades de Pregão ou Concorrência. 

Art. 78. Nos casos de licitação para registro de pi cços, o órgão ou entidade promotora da licitação 
deverá, na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de registro de preços - 
IRP, concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades 
registrem eventual interesse em participar do pre cesso licitatório. 

§ 100 procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade 
gerenciadora for o único contratante. 

§ 2° O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa. 

§ 2° Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e decidir, 
motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação. 

§ 3° Na hipótese de inclusão, na licitação, dos q , iantitativos indicados pelos participantes na fase 
da IR?, o edital deverá ser ajustado de acordo ci n o quantitativo total a ser licitado. 

Art. 79. A ata de registro de preços terá pra, de validade de até 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período desde que compre ada a vantajosidade dos preços registrados. 

Art. 80. A ata de registro de preços não será obj,. o de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão 
ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem pr, uízo da incidência desses institutos aos contratos 
dela decorrente, nos termos da Lei n° 14.133, de l° de abril de 2021. 

Art. 81. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o preço de contrato dee, ,rrente da ata, na hipótese deste se tomar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III uu IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, dei° 
de abril de 2021. 

Parágrafo único. O cancelamento de registros ,as hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do 
caput será formalizado por despacho fimdament ido. 

Art. 82. O cancelamento do registro de pre9:» também poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

1 - por razão de interesse público; ou 
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II - a pedido do fornecedor. 

CAPÍTI1 O XXIII 

CREREM 

Art. 83. O credenciamento poderá ser usado na,

I - paralela e não excludente: caso em que é viá.
de contratações simultâneas em condições padri 

11 - com seleção a critério de terceiros: caso c 
beneficiário direto da prestação; 

111 - em mercados fluidos: caso em que a flutuaçr 
de contratação inviabilizo a seleção de agente p, 

§ 10 O credenciamento será divulgado por mei 
conter as condições gerais para o ingresso de qu, 
credenciados, desde que preenchidos os requisit 

§ 2° A administração fixará o preço a ser pago ac: 
de reajustamento. 

§ 30 A escolha do credenciado poderá ser feita 
direto do serviço. 

I AMENTO 

Frocesso:OrP~)ti
Fls.:  t4 

Rubrica:

•;eguintes hipóteses de contratação: 

e vantajosa para a Administração a realização 
lizadas; 

ri que a seleção do contratado está a cargo do 

) constante do valor da prestação e das condições 
meio de processo de licitação. 

de edital de chamamento público, que deverá 
lquer prestador interessado em integrar a lista de 
,s definidos no referido documento. 

:redenciado, bem como as respectivas condições 

)or terceiros sempre que este for o beneficiário 

§ 4° Quando a escolha do prestador for feita ela administração, o instrumento convocatório 
deverá fixar a maneira pela qual será feita a d ,tribuição dos serviços, desde que tais critérios 
sejam aplicados de forma objetiva e impessoal. 

§ 50 O prazo mínimo para recebimento de doeu] entação dos interessados não poderá ser inferior 
a 30 (trinta) dias. 

CAPÍTULO XXIV 

PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

Art. 84. Adotar-se-á, em âmbito municipal, ) Procedimento de Manifestação de Interesse 
observando-se, como parâmetro normativo, tu que couber, o disposto no Decreto Federal n° 
8.428, de 02 de abril de 2015, que dispõe sobre procedimento de manifestação de interesse a ser 
observado na apresentação de projetos, levantan .ntos, investigações ou estudos, por pessoa fisica 
ou jurídica de direito privado a serem utilizados .)ela administração pública. 

• 
CAPÍT1 1,0 XXV 

REGISTRO -ADASTRAL 

Art. 85. O Órgão deverá utilizar o sistema de egistro cadastral unificado disponível no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), pai efeito de cadastro unificado de licitantes. 
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§ 1° A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores 
critérios, as as condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem como a ampla pubTicidaW" 
dos procedimentos para o cadastramento. 

§ 2° Na hipótese a que se refere o § 1° deste -digo, será admitido fornecedor que realize seu 
cadastro dentro do prazo previsto no edital para tpresentação de propostas. 

LUA 

 OPILIProcesso: Off0/04,1190,~ 
b•• 

CAPÍTULO XXVI-

DO CONTRATO NA 1 ORMA ELETRÔNICA 

Art. 86. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares poderão 
adotar a forma eletrônica. Permitida assinatura digital por pessoa fisica ou jurídica em meio 
eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil) 

§1° Para assegurar a confíabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas apostas 
no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso decertificado digital pelas 
partes subscritoras, nos termos do art. 4°, inc. III, da Lei n° 14.063, de 23 de setembro de 2020. 

§2° Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões 
negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 
processo. 

CAPÍTULO XXVII 

SUBCONTRATAÇÃO 

Art. 87. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente prevista no 
edital ou no instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou instrumento 
equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para subcontratação. 

§ 1° É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçãona 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendoessa proibição 
constar expressamente do edital de licitação. 

§ 2° É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida esta 
como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional,foi 
exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de serviço, pela 
licitante ou contratada, com características semelhantes. 

§ 3° No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricação própria 
não deve ser considerada subcontratação. 

CAPÍTULO XXVIII 
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RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

Art. 88. O objeto do contrato será recebido: 

I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da 
execução; 

b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato 
convocatório ou no contrato. 

- em se tratando de compras: 

a) provisoriamente, em até 05 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação, em até 10 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado. 

Parágrafo Único O edital ou instrumento de contratação direta, ou alternativamente o contrato 
ou instrumento equivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo ser 
dispensado o recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada, objetos de 
pequeno valor, ou demais contratações que não apresentem riscos consideráveis à Administração. 

CAPÍTULO XXIK 

SANÇÕES 

Art. 89. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 daLei 
n° 14.133, de 1° de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta interessada, 
ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação. 

CAPÍTULO XXX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 90 No âmbito municipal, enquanto não adotar o Portal Nacional de Contratação Pública 
(PNCP), conforme o art. 176 da Lei n° 14.133/2021, a divulgação dos atos exigidos pela citada 
lei, será o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e ainda: 

I - publicar, em diário oficial, as informações que esta Lei exige que sejam divulgadas em sítio 
eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato; 

II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de 
qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não 
será superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

Art. 91. A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas complementares ao 
disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive 
modelos de artefatos necessários à contrafação. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
GABINETE DA PREFEITA 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

Fls.: 1430 
Art. 92. Nas referências à utilização de atos normativos federais como pa ,normativkitar
municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste De 

Art. 93. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR-- MA, EM 24 DE MARÇO DE 2023 

/, .Pnoituux-Q r 
MARLENE SILVA MIRANDA 

PREFEITA MUNICIPAL 
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GABINETE DO PREFEITO - EXECUTIVO - DECRETO: 004/2023 

DECRETO N° 004 DE 24 DE MARCO DE 2023 

Processo:OW043/.,a>14
Fls.:  t4 

Rubrica:  4es 

Dispõe sobre a Regulamentação da Lei n° 14.133, de 01 
de abril de 2021, que Dispõe Sobre Licitações e Contratos 
Administrativos, no âmbito do Município de Bom Lugar - 
MA. 

A Prefeita do Município de Bom Lugar, estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
pela Lei Orgânica Municipal, e considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos de compras 
e licitações no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

DECRETA: 

CAPITULO. I DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1° Este Decreto dispõe sobre a norma geral, definida como a "norma das normas" que regulamenta a 
aplicabilidade da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos 
Administrativos, no âmbito do Poder Executivo municipal e atuação das unidades administrativas internas 
nos procedimentos de compras, licitações, fiscalização e gestão de contratos, controle interno e assessoria 
jurídica. 

Art. 2° O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do Poder Executivo 
municipal de Bom Lugar — MA, fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente 
pela Prefeitura. 

Art 3° Na aplicação das regras definidas neste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 
sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

§1° Para verificar o cumprimento dos princípios mencionados no caput deste artigo e demais normas 
aplicáveis às contratações públicas, caberá à Procuradoria Geral do Município, através de seus membros, 
realizar controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação, com emissão de parecer 
jurídico conforme critérios, objetivos previamente definidos nos atos de regulamentação e padronização de 
atos, que serão levados em considderação na análise jurídica, nos termos do art. 53 da Lei n° 14.133/2021. 

§2° Caberá à Controladoria Geral do Município, o exercício do controle preventivo por meio de 
regulamentações com objetivo de garantir a segurança jurídica nas contratações com eficiência, eficácia, 
efetividade e avaliação dos resultados alcançados, e ainda exercer a fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional, patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade em todos os atos 
de contratação, utilizando-se de metodologia de auditoria. 

§30 O planejamento das compras e licitações é responsabilidade de cada gestor das unidades 
orçamentárias integrantes da estrutura organizacional do Poder Executivo, competindo à Secretaria 
Municipal de Administração a consolidação no Plano de Contratações Anuais (PCA), conforme 
regulamento. 

Art. 4° O Município, por intermédio de seus agentes públicos, na condução dos trabalhos de compras, 
planejamento, fiscalização e licitações, deverá observar e fazer observar nos seus atos elevado padrão de 
ética e integridade durante todo o processo. 

Art. 5° É dever dos gestores das unidades orçamentárias, capacitar e preparar seus servidores acerca de 
condutas éticas e do combate à corrupção e fraude. 

Assinado eletronicamente por: Marlene Silva Miranda - CPF:*”.171.463-** em 24/03/2023 15:33:53 - IP com n°: 192.168.0.107 
Autenticação em: www.bomlugar.ma.gov.br/diariooficial.php?1d=1922 
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Art. 6° Os agentes públicos que integram o corpo técnico do Município, proibirá e combaterá atos de 
corrupção e outros atos lesivos contra a Administração Pública. 

Proc8sp:OreccPpi:7-mi 
Art. 70

 Em todas as atividades e atos relacionados às compras e licitações, os for ce._o: s_fuepostofer.3_41~ 
aos atos convocatórios, se comprometem a cumprir e fazer cumprir, por si 

c1C1— erra-7 

rigorosamente, a Legislação Anticorrupção. Rubrica:  •ZR)--

Art. 8° Os agentes públicos em nome do Município combaterão e não promoverão de forma irredutível atos 
ilegais, ilegítimos, de forma a não prometer, oferecer, dar, patrocinar, incentivar, obrigar ou concordar, 
direta ou indiretamente, com subornos, fraudes, tráfico de influência, extorsão, vantagem indevida, a 
agente público ou a terceiros, nem praticar quaisquer dos atos vedados pela Legislação Anticorrupção. 

Parágrafo Único Na condução dos procedimentos de compras e licitações, deverão ser adotadas as 
melhores práticas de Governança com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas, 
lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores públicos ou particulares. 

Art. 9° Ao aderir às regras da contratação ou licitação promovidas pelo Município, o propenso fornecedor, 
concorda e autoriza os órgãos fiscalizadores interno e externos, inspecionar a execução do ato 
administrativo, ofertando informações para efeitos de auditoria em todos os documentos, autos 
processuais, contas e registros relacionados à execução de seu objeto, na hipótese de indícios de 
irregularidades ou de quaisquer práticas ilícitas, seja diretamente ou por meio de prepostos, darão ciência 
aos responsáveis das partes. 

Art. 10 Qualquer violção por parte dos contratados ou fornecedores, à Legislação Anticorrupção, será 
considerada uma infração grave ao ato firmado e consistirá justa causa para sua rescisão motivada, 
conferindo a parte o direito de declarar rescindido o ato, sem qualquer ônus ou penalidade, ficando o 
causador dos atos responsável pelas perdas e danos a que der causa, nos termos da legislação aplicável. 

CAPÍTULO II 

OBJETIVO E ABRANGÊNCIA A NORMA 

Art 11 O objetivo da norma é instruir regras e padronização na condução dos procedimentos de compras e 
licitações e os procedimentos e rotinas específicas de controle em todas as unidades administrativas que 
integram a estrutura organizacional da administração direta do Município. 

Art. 12 Compete à Controladoria Geral do Município estabelecer os procedimentos a serem adotados 
objetivando a padronização na execução de atividades e rotinas de trabalho e na geração de informações 
que servirão de base para o exercício da fiscalização interna e transparência pública. 

Art. 13 O Controlador Geral ou os integrantes do Controle Interno setorial manifestarão nos procedimentos 
de compras e licitações a qualquer momento e realizará controle quanto a legalidade, a legitimidade, a 
eficiência, a eficácia, a economicidade, de forma prévia, concomitante e posterior, expediento orientação 
técnica, instruções normativas, notificações, certidões, pareceres e relatórios de audotiroa, conforme a 
matéria exigir. 

Art. 14 Não será dada a missão ou função aos órgãos de Controle Interno de deliberar ou autorizar a 
sequência de procedimentos de compras e licitações, cabendo a estes determinar as correções pertinentes 
para a segurança jurídica e econoômica do ato. 

Art. 15 Os órgãos de Controle Interno, poderão atuar por amostragem desde que tenha regulamentado os 
procedimentos e rotinas de Controle Interno no âmbito da unidade gestora. 

Art. 16 Em se tratando de planjemento e procedimentos de compras e licitações, deverão ser 
disponibilizados eletronicamente para consulta e conhecimento dos órgãos de assessoramento jurídico e 
de Controle Interno: 

I - Estudo Técnico Preliminar (ETP), com todas as informações necessárias, identificando aos 
responsáveis pela sua elaboração; 

II - Plano de Contratações Anual (PCA), com seus anexos e desdobramentos; 

III - Projeto Básico (PB) e/ou Termo de Referência (TR); 
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IV — Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos; 

V — Ato administrativo de designação de agentes de contratação, comissão de contratação, equipe de 
apoio, pregoeiros e outros; 

VI — Relação de processos de licitações e contratos celebrados e seus estágios. 
ProceSso:OPo0a-P 40) 14 

Fls.:  143 3 
CAPITULO III 

ATUAÇÃO DOS MEMBROS DO CONTROLE INTERNO 
Rubrica:

Art 17 A atuação dos membros do Controle Interno será sempre coordenada pelo Controlador Geral do 
Município e em conformidade com princípios e requisitos éticos, que proporcionará credibilidade e 
autoridade à atividade de auditoria interna. 

Art. 18 Os princípios que representam o arcabouço teórico sobre o qual repousam as normas de auditoria 
interna são princípios fundamentais para a prática de atividade de auditoria interna, a saber: 

I — integridade; 

II — proficiência e zelo profissional; 

III — autonomia técnica e objetiva; 

IV — alinhamento às estratégias,objetivos e riscos da unidade auditada; 

V — atuação respaldada em adequado posicionamento e em recursos apropriados; 

VI — qualidade e melhoria contínua; 

VII — comunicação eficaz; 

VIII — eficiência administrativa, com preposição de medidas e adoção de procedimentos administrativos 
alinhadas à legalidade; 

Art. 19 Os membros do Controle Interno ou servidores que desmpenhem funções de controle, deverão 
observar as recomendações e determinações da Controladoria Geral do Município e ainda: 

I — servir ao interesse público e honrar a confiança pública, executando seus trabalhos com honestidade, 
diligência e responsabilidade, constribuindo para alcance dos objetivos legítimos e éticos da unidade 
auditada; 

II — evitar quaiquer condutas que possam comprometer a confiança em relação ao seu trabalho e renuciar a 
quaiquer práticas ilegais ou que possam desacreditar a sua função; 

III — ser capaz de lidar de forma adequada com pressões ou situações que ameacem seus pirncípios éticos 
ou que possam resultar em ganhos pessoais ou organizacionais inadequados, mantendo conduta íntegra e 
irreparável; 

IV — se comportar com cortesia e respeito no trato com pessoas, mesmo em situações de divergência de 
opinião, abstendo-se de emitir juízo ou adotar práticas que indiquem qualquer tipo de discriminação ou 
preconceito; 

V — observar as normas legais e divulgar todas as informações exigidas por lei e pela profissão; 

VI — atuar de forma imparcial e isenta, evitando situações de conflito de interesses ou quaiquer outras que 
afetem sua objetividade, de fato ou na aparência, ou comprometam seu julgamento profissional; 

VII — declarar impedidos nas situações que possam afetar o desenpenho das suas atribuições e, em caso 
de dúvidas sobre potencial risco para a objetividade, devem buscar orientação junto aos responsáveis pela 
supervisão do trabalho ou ao Controlador Geral; 

VIII — abster de auditar operações específicas com as quais estiveram envolvidos nos últimos 24 (vinte e 
quatro) meses, quer na condição de gestores, quer em decorrência de vínculos profissionais, comerciais, 
pessoais, familiares ou de outra natureza, mesmo que tenham executado atividades em nível operacinal; 

IX — usar informações e recursos públicos somente para fins oficiais; 

X — não utilizar de informações relevantes ou potencialmente relevantes, obtidas em decorrência dos 
trabalhos, em benefício de interesses pessoais, familiares ou de organizações pelas quais o servidor tenha 
qualquer interesse; 
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XI — manter sigilo e agir com cuidado em relação a dados e informações obtidos em decorrência do 
exercício de suas funções ao longo da execução dos trabalhos ainda que as informações não estejam 
diretamente relacionadas ao escopo do trabalho; 

XII — não divulgar informações relativas aos trabalhos desenvolvidos ou a serem r 
a terceiros sem prévia anuência da autoridade competente; 

5[5590%) repa 103 
rls.:  til -3 14 

XIII — resguardar para que as comunicações sobre os trabalhos de auditori FSHWenli qpjarjenprR 
realizadas em nível institucional e contemplar todos os fatos materiais de conhecimento do auditor que, 
caso não divulgados, possam distorcer o ato apresentado sobre as atividades objeto da avaliação; 

XIV — possuir conhecimento suficiente sobre os principais riscos de fraude, sobre riscos e controles de 
tecnologia da informação e sobre as técnicas de auditoria baseadas em tecnologia disponíveis para a 
execução dos trabalhos a eles designados; 

XV — Zelar pelo aperfeiçoamento de seus conhecimentos, habilidades e outras competências, por meio do 
desenvolvimento profissional contínuo; 

XVI — estar alerta aos riscos significativos que possam afetar os objetivos , as operações ou os recursos da 
unidade auditada. 

Art. 20 O Controlador Geral do Município deve notificar ou se comunicar e interagir com um nível dentro da 
unidade auditada que permita cumprir com as suas responsabilidades, podendo ser o secretário ou o Chefe 
do Poder. 

Parágrafo único No que couber aplica-se as regras dos dispositivos desse capítulo aos agentes de 
contratação, membros da comissão de contratação, membros da equipe de apoio, pregoeiros e outros 
agentes que atuam nos procedimentos de compras, licitações e contratos administrativos. 

CAPÍTULO IV 

ATUAÇÃO DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO JURÍDICOS 

Art 21 A atuação dos membros do órgão de assessoramento jurídico será coordenado pelo Procurador 
Geral do Município, e em conformidade com as regras definidas pelo Chefe do Poder Executivo. 

§1° A análise dos atos de contratações submetidas à análise do órgão de assessoramento jurídico, quando 
necessária, deverá ser prévia e composta de autos e informações confiáveis e regularmente formalizadas, 
para posicionamento de controle de legalidade em forma de parecer, anterior à divulgação do edital de 
licitação, quando se tratar de parte interna da licitação. 

§2° A análise jurídica quanto à legalidade da contratação, não se restringe à aprovação de minutas de atos 
convocatórios ou contratos, envolve o planejamento, rito processual, formalização e resultados pretendidos. 

Art. 22 É competência do órgão de assessoramento jurídico em conjunto com a Controladoria Geral, 
regulamentar e promover a padronização dos atos convocatórios e contratos a serem utilizados pelo Poder 
Executivo Municipal, informando os dados pertinentes à contratação. 

Art. 23 Quando regulamentado previamente e padronizados os atos de contratação, a análise jurídica não 
será obrigatória, opção que, nos termos da Lei, deverá considerar fatores como: baixo valor, baixa 
complexidade, entrega imediata do bem ou utilização de minutas previamente padronizadas pelo órgão de 
assessoramento jurídico, sendo facultada a adoção de lista de verificação ( Checklist) para conferência por 
servidor responsável. 

Art. 24 É competência da Procuradoria Geral, por meio de seus membros, desempenhar o papel de 
consultoria jurídica, que envolve o apoio aos agentes públicos envolvidos nas contratações, auxiliando -os 
na tomada de decisões. 

Parágrafo Único No auxílio prestado pelo órgão de assessoramento jurídico, mencionado no caput deste 
artigo, será demonstrado se há respaldo jurídico para a pretensão administrativa, a solução desejada ou a 
decisão aventada pela autoridade competente, avaliando os riscos e, quando for o caso, apresentando 
opções alternativas, conforme preceitua o §3° do art. 8°, §3° do art. 117 e o parágrafo único do art. 168, 
todos da lei n° 14.133/2021. 
Art. 25. A atuação da Procuradoria ou de seus membros não significará a supressão da competência do 
agente público tomador de decisão, que é competente e responsável pela decisão tomada e pelo ato 
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administrativo praticado, a manifestação jurídica é um ato de apoio que poderá, inclusive, repercutir 
juridicamente diante de eventuais questionamentos em detrimento do ato administrativo praticado. 

Parágrafo Único Diante de eventual ilegalidade, deve o órgão de assessoramento jurídico, alertar a 
atoridade competente ou responsável pelo o ato, sobre os vícios, manifestando -se contrariamente à prática 
da injuridicidade, orientando-a a tomar atitude diversa da pretendida. 

Art. 26 A assessoria jurídica ao emitir parecer atestará o controle de legalidade dos atos administrativos 
que integrarão ao processo de contrantação. 

Art. 27 O órgão de assessoramento jurídico poderá recursar os autos quando verificar preliminarmente que 
estão incompletos ou não estiverem devidamente formalizados, devendo efetuar despacho formal 
devolvendo ao agente público responsável para as devidas providências de autuação. 

Parágrafo Único Os agentes públicos que atuarem nas contratações públicas no âmbito do Poder 
Executivo Municipal, serão submetidos a programas de capacitação, conforme recomendação do órgão de 
assessoramento jurídico em conjunto com a Controladoria Geral do Município. 

CAPITULO V 

PROCEDIMENTOS DE CONTROLE EM COMPRAS E LICITAÇ 

Processo:Ogol-~. 0-0
Fls.:  ilt35 
Rubrica:

Art 28 28 Os procedimentos de compras que exigirem a instauração de processo administrativo de licitação 
serão formalizados inicialmente pela unidade administrativa requisitante, acompnhado de todas as 
informações necessárias ao fiel cumprimento das normas estabelecidas pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e controladoria geral do município. 

Parágrafo Único compreende como unidade administrativa ou unidade gestora da administração direta 
municipal: 

I — Gabinete do Prefeito; 

II — Procuradoria Geral do Município; 

III — Controladoria Geral do Município; 

IV — Contabilidade Geral do Município; 

V — Secretarias Municipais; 

VI — Câmara Municipal; 

VII — Fundos Municipais; 

VIII — Fundações Públicas Municipais. 

Art. 29 Quando as unidades administrativas necessitarem de suporte e apoio na busca de orientações e 
informações técnicas para formalizarem seus planejamentos e pedidos de compras deverão solicitar 
diretamente às áreas de compra, engenharia, administração e/ou demais unidades que integram a 
estrutura organizacional do Município. 

Art. 30 Nos processos administrativos de contratação e licitação, incluindo a modalidade pregão, o 
processo será conduzido por agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação, que fará o 
registro dos atos de habilitação, credenciamento, julgamento e adjudicação de resultados à autoridade 
competente, bem como a responsabilidade de formalizar e autuar o processo. 

Art. 31 Todos os processos administrativos de contratação, compra ou licitação no âmbito do Município, 
poderão ser auditados pelo Órgão de Controle Interno, antes da publicação do ato convocatório e antes da 
homologação da autoridade competente, independente de valor ou modalidade. 

§1° Quando instituído procedimentos e rotinas de rito processual, o órgão de controle interno elaborará 
papel de trabalho de auditoria, que integrará o processo em forma de "checklist" que será preenchido e 
assinado por agente de contratação e os processos poderão ser auditados por amostragem. 

§2° O órgão de controle interno emitirá parecer de auditoria sobre a legalidade, economicidade e 
legitimidade dos procedimentos, podendo determinar medidas corretivas quando verificadas as 
inconsistências ou erros formais que não comprometerem o interesse público da compra e não configurar 
restrição de mercado ou direcionamento. 
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§3° Quando verificado, em análise de auditoria, indícios de irregularidades em processos ou atos de 
contratação, estes deverão ser remetidos imediatamente á autoridade competente, acompanhados do 
parecer de auditoria para a devida apreciação e, se confirmada a ilegalidade, proceder a publicação do ato 
de anulação. 

§4° Os procedimentos de compra direta por dispensa ou inexigibilidade, deverão ser 
auditoria por amostragem, com vistas a certificar a legalidade do procedimento. 

Art. 32 Todos os atos convocatórios e seus anexos, serão padronizados e anal 
assessoramento jurídico da administração que está promovendo a licitação, sendo de sua responsabilidade 
a apreciação e manifestação sobre a impugnação dos atos convocatórios e seus anexos. 

Parágrafo Único É facultada a remessa dos autos para a manifestação do órgão de assessoramento 
jurídico antes da homologação dos processos administrativos de compras e licitação. 

Art. 33 A responsabilidade para o envio dos autos processuais e documentos ao órgão de controle interno 
e ao órgão de assessoramento jurídico é do agente público ou da comissão que estiver conduzindo e 
autuando no processo. 

Parágrafo Único Quando o processo administrativo de licitação for na modalidade Pregão, o envio ao 
órgão de Controle Interno e à assessoria jurídica será de responsabilidade do Pregoeiro. 

1:,: Art. 34 O órgão de Controle Interno e a assessoria jurídica poderão recusar o recebimento dos autos 
quando verificarem preliminarmente que estão incompletos ou não estiverem devidamente formalizados, 
devendo efetuar despacho formal devolvendo ao agente público responsável para as devidas providências. 

CAPÍTULO VI 

I:

 

CONTROLE DO RITO PROCESSUAL 

.. 
r.-. Art 35 O rito processual dos procedimentos administrativos de contratação, compras e licitação obedecerá 

ás normas internas quando a lei não trouxer de forma expressa sua forma específica. 

Parágrafo Único Os procedimentos processuais a que se refere o caput deste arigo poderão ser 
encaminhados de forma eletrônica ou apresentados em meio magnético ou equivalente, desde que 

• comprovem sua autoria em processo formal. 

Art. 36 O procedimento administrativo de contratação com compra inicia -se com o pedido formal da 
unidade administrativa requisitante dirigido à autoridade competente, contendo todas as informações sobre 
a compra pretendida. 

Art. 37 Quando a unidade administrativa requisitante não apresentar estudo técnico preliminar, projeto 
básico ou termo de referência, deverá justificar a sua dispensa cabendo ao agente público de contratação, 
comissão de contrataçã ou ou pregoiro, à aceitabilidade da ordem de abertura de procedimento de 
licitação, podendo recusar a elaboração da minuta do ato convocatório por falta de informações 
necessárias. 

§1° Quando os agentes públicos mencionados no caput deste artigo, optar pela instauração do 
procedimento de contratação, compras ou licitação sem a existência de estudo técnico preliminar, projeto 

• básico ou termo de referência, deverá comprovar no processo, com a lavratura de ata circunstanciada, a 
diligência à unidade administrativa requisitante para colher informações necessárias, fazendo constar em 
ata assinada pelo responsável pela unidade administrativa requisitante. 

§2° Na modalidade pregão, a existência do termo de referência é obrigatória e é condição para o 
deferimento do pedido de abertura de procedimento de licitação. 

Art. 38 O processo administrativo de licitação receberá número distinto daquele apresentado pelo protocolo 
• geral, após a aprovação da autoridade competente e dada a ordem de abertura, nos termos deste decreto. 

Parágrafo Único Compete exclusivamente à unidade administrativa de licitação o controle da numeração 
de processo administrativo de licitação, das modalidades de licitação, dos atos convocatórios, dos contratos 
e atas de registro de preços oriundos dos procedimentos de licitação. 

Art. 39 A publicação dos resumos dos atos convocatórios e os resultados dos certames é responsabilidade 
do agente público designado pela autoridade competente. 

CAPÍTULO VII 
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DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Art 40 Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação, incumbe a condução • 
da fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação 
de condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda: 

I — conduzir a sessão pública, mantendo a ordem e a segurança jurídica dos atos; 

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, 
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses atos e contar com o 
apoio do órgão de assessoria jurídica e órgão de controle interno; 

Process0~00P 0)14
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidb no editar, Termo ae 
referência, projeto básico e estudo técnico preliminar; Is..  u

Rubrica: IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso; 
V - verificar e julgar as condições de habilitação, certificando a veracidade e legitimidade das informações; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos dehabilitação 
e sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quandomantiver sua 
decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame à autoridade competente em forma de adjudicação; 

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação; 

XII — conceder oportunidade de manifestação aos membros do Controle Interno e acatar suas 
determinações durante o certame e em autos processuais; 

XIII - praticar atos que viabilize a transparência, legitimidade, eficiência, eficácia e legalidade dos atos 
praticados e registrados em autos. 

§ 1° A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que couber, as 
atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade, bem como os 
procedimentos auxiliares. 

§ 2° Caberá ao Agente de Contratação, a instrução dos processos de contratação direta nos termos do art. 
72 da citada Lei. 

§ 3° Fica o Município de Bom Lugar — MA, dispensado do cumprimento do disposto no art. 70 e do caput do 
art. 8° da Lei 14.133/21, com fulcro no Art. 178 da refepida Lei Federal, no que se refere aos requisitos 
estabelecidos para designação dos agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à 
execução da Lei Federal 14.133/21. 

§ 4° O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que considerarem necessário, 
com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das 
funções listadas acima. 
§ 5° O Agente de Contratação e o Pregoeiro contarão com auxílio permanente de equipe de apoio formada 
por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre servidores, preferencialmente, efetivos ou empregados públicos 
da Prefeitura ou cedidos de outros órgãos ou entidades. 

§ 6°. A Comissão de Contratação será formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão 
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição 
individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a 
decisão 

§ 7° Em licitação na modalidade Pregão, o Agente responsável pela condução do certame será designado 
Pregoeiro. 

Art. 41 Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos de que trata a Lei 
n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a autoridade municipal observará o seguinte: 
I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica, ou seu 

aDOM 
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I conhecimento em relação ao objeto contratado; 

II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuaçãosimultânea 
naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e 

III — previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do agente com outros 
serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma adequada 
fiscalização contratual. 

IV — verificar a capacitação técnica dos designados fazendo constar em pasta funcional, comprovação de 
treinamento e formação em nível exigido para o exercício da fiscalização. 

Processo: 040)14 

CAPÍTULO VIII Rubrica: 

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA) 

Art. 42 O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de racionalizar as 
contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento 
estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

Parágrafo único. O plano de contratações anual de que trata o caput deste artigo deverá ser divulgado e 
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e será observado pela Administração Pública 
Municipal na realização de licitações e na execução dos contratos. 

Art. 43 A aprovação do Plano de Contratações Anual compete ao ordenador da despesa, bem como a 
designação do agente público que irá elaborá-lo. 

Art. 44 Cabe ao órgão de Controle Interno manifestar sua concordância com o Plano de Contratações 
Anual, verificar a legitimidade dos agentes das comissões e da unidade de compras. 

Art. 45 A Secretaria Municipal de Administração é a undiade administrativa responsável para coordenar, 
acompanhar e supervisionar a elaboração e execução do Plano de Contratações anual e atestar os itens 
que pretende contratar ou renovar no período de execução do PCA eas informações necessárias referentes 
aos itens (tipo, subitem, código do item, descrição detalhada, unidade de fornecimento, entre outros). 

Art. 46 São objetivos do Plano de Contratação Anual (PCA): 

I — obedecer ao princípio do planejamento, previsto no caput do art. 50 da lei n° 14.133/2021; 

II — promover a padronização nas compras de produtos e contratação de serviços comuns a todas as 
unidades administrativas, com a dimunição do número de processos; 

III — incentivar o planejamento de compras sem colocar em risco a celeridade dos processos; 

IV — garantir a transparência e a celeridade das contratações e aquisições. 

Art. 47 Todas as contratações, no período de elaboração do PCA, observarão as fases de planejamento 
que compreende, a feitura do estudo técnico preliminar, termo de referência, projeto básico e projeto 
executivo. 

Art. 48 O Plano de Contratações Anual, deverá conter no mínimo as seguintes informações: 

I — ano e mês estimado para realização da disputa (realização do processo); 

II — unidade administrativa (gestora) requisitante; 

III — descrição do objeto do processo de contratação, compra e licitação; 

IV — critérios de julgamento (menor preço, maior desconto, melhor técnica ou conteúdo artístico, técnica e 
preço, maior lance, no caso de leilão, maior retorno econômico); 

V — quantidade de unidade estimada para o período; 

VI — valor estimado para a contratação ou registro de preço; 

VII — data estimada para a celebração do contrato; 

VIII — modalidade de licitação a ser adotada (pregão, concorrência, concurso, leilão, diálogo competitivo); 

IX — serviço contínuo ou não; 
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X — necessidade de capacitação específica dos agentes públicos que conduzirão o certame e fiscalização 
do contrato; 

XI — vinculação de dependência de outro item (especificação técnica); 

XII — objetivos estratégias e justificativas para a contratação; 

XIII — outras informações pertinentes; 

XIV — estágio do procedimento. 

Parágrafo Único — O Plano de Contratações Anual de que trata este artigo será divulgado e mantido à 
disposição do público no portal eletrônico do Municip o e será fiscalizado o seu cumprimento pelos órgãos 
fiscalizadores internos e externos. 

Processo:o c9i 00,-ljc?-0.~ 
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CAPÍTULO IV 

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Art. 49 O Estudo Técnico Preliminar é documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, 
ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da 
contratação; 

Art. 50 O estudo técnico preliminar a que se refere o artigo 16 deverá evidenciara problema a ser resolvido 
e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, 
e conterá os seguintes elementos: 
I - descrição da necessidade da contratação. considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público; 
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de 
modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 
III - requisitos da contratação; 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a 
possibilitar economia de escala; 
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 
econômica da escolha do tipo de solução a contratar: 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 
assistência técnica, quando for o caso; 
VIII -justificativas para aparcelamento ou não da contratação; 
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento 
dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive 
quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual; 
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitcz,
baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfaziment2 
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a 
que se destina. 
§ 10 O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos 1, IV, VI, VIII e 
XIII do capput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, 
apresentar as devidas justificativas. 
§ 2° Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns de 
engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuizo para a aferição dos padrões de desempenho e 
qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em 
projeto básico, dispensada a elaboração de projetos 
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Art. 51 É da unidade requisitante a responsabilidade de elaboração do estudo técnico preliminar e dos 
demais atos auxiliares que integram a fase preparatória do procedimento de compra e licitação, que poderá 
contar com auxílio de profissionais especializados, tais como: 
I — engenheiros e arquitetos; 

— farmacêuticos, bioquímicos, biomédicos e outros; 
III — odontólogos, nutricionistas, médicos em suas respectivas áreas de autuação; 
IV — mecânicos, tecnólogos e outros profissionais técnicos; 
V — pedagogos, psicólogos, inspetores e outros profissionais da área; 
VI — advogados, administratores, contadores e outros profissionais técnicos; 
VII — outros especialistas para descrição dos produtos. serviços e apoio técnico. 

Processo:  10e9 130.)14 
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CAPÍTULO IX 

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS 

Art. 52 O Município elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, o qual 
poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto 
e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como _as 
especificações dos respectivos objetos. 

§ 1° . Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, será adotado, nos termos 
do art. 19, II, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, os Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema 
Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substituí-los. 

§ 2° .A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o caput deverá ser justificada por 
escrito e anexada ao respectivo processo licitatório. 

CAPÍTULO X 

DOS ITENS DE CONSUMO 

Art. 53. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser dequalidade 
comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de 
artigos de luxo. 

§ 1° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade -renda da demanda, identificável por meio de 
características tais como: 

a) ostentação; 

b) opulência; 

c) forte apelo estético; ou 

d) requinte; 

II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade -renda da demanda; 

III - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios: 

a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de dois anos; 

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com perda de sut 
identidade; 

c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou !isicas que levam à deterioração ou à perda de suas 
condições de uso com o decorrer do tempo; 

d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas características originais 
sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou 

e) transformabilidade - adquirido para fins de utilizaçã como matéria -prima ou matéria intermediária para a 
geração de outro bem; e 

IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre variação percentual da quantidade demandada e a 
variação percentual da renda média. 
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§ 2° O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo, conforme conceituado no inciso 
I, § 1° do caput do art. 53: 

I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, principalmente a 
facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; e 

II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do tempo, em função de 
aspectos como: 

a) evolução tecnológica; 

b) tendências sociais; 

c) alterações de disponibilidade no mercado; e 

d) modificações no processo de suprimento logístico. 

§ 3° Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição do inciso I, § 
1° do caput do art. 53: 

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma natureza; 
OU 

processo:Oge1
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II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão ou da entidade. 

§ 4° É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos do disposto 
neste Decreto. 

§ 5° As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em conjunto com as unidades técnicas, 
identificarão os bens de consumo de luxo constantes dos documentos de formalização de demandas antes 
da elaboração do plano de contratações anual de que trata o  inciso VII do caput do art. 12 da Lei n°14.133, 
de 2021. 

§ 6° Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, nos termos do disposto no 
caput, os documentos de formalização de demandas retornarão aos setores requisitantes para supressão 
ou substituição dos bens demandados. 

§71° . Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto que, 
atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o melhor preço. 

§ 8° Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de qualidade e preço, 
superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades da Administração 
Municipal. 

CAPÍTULO XI 

PESQUISA DE PREÇOS 

Art. 54. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros previstos no 
§ 1° do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, são autoaplic,áveis, no que couber. 

Parágrafo Único. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, observar -se-á o disposto no 
§ 4° do Art. 23 da Lei n°14.133/2021. 

Art. 55. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um conjunto de três ou 
mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § 1° do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° 
de abril de 2021, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 1° Dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o § 1° do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, o valor estimado será definido com base no melhor preço obtido na pesquisa de preços. 

§ 2° Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande 
variação entre os valores apresentados, levando sempre em consideração a variação do mercado no 
período de aquisição e o posicionamento geográfico do Município para efeito de entrega. 

§ 3° A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, será 
acompanhada da devida motivação. 

§ 4° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três 
preços, desde que devidamente justificada nos autos. 
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Art. 56 Na pesquisa de preço realativa às contratações de prestação de serviços com dedicação de mão* 
de obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o dispositivo da Instrução 
Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Munistério da Economia. 

Art. 57 Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia a serem realizadas 
em âmbito municipal, quando se tratar de recursos próprios, observar -se-á como parâmetro normativo, no 
que couber, o dispositivo no Decreto Federal n° 7.983 de 8 de abril de 2013, que estabelece regras e 
critérios para elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia. 

Parágrafo Único. No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, observar -se-
á o disposto no § 2° do Art. 23 da Lei n° 14.133/2021. 

CAPÍTULO XII 

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

Processo:  0q0-00?0.04>14
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Art. 58. 58. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá prever a 
obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) 
meses, contado da celebração do contrato, adotando -se como parâmetro normativo para a elaboração do 
programa e sua implementação, no que couber, o disposto no Decreto Federal N°11.129. de 11 de Julho 
de 2022. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da implantação de 
programa de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem prejuízo da aplicação de 
sanções administrativas em função de inadimplemento de obrigação contratual, observado o contraditório e 
ampla defesa. 

CAPÍTULO XIII 

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Art. 59. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços terceirizados 
em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da autoridade que o expedir, 
exigir que até 5% da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído por 
mulheres vítimas de violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida a 
exigência cumulativa no mesmo instrumento convocatório. 

CAPÍTULO XIV 
LEILÃO 

Art. 60. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes procedimentos 
operacionais: 

I — realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com base nos seus 
preços de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para arrematação. 

II — designação de um Agente Público Municipal para atuar como leiloeiro, o qual contará com uma equipe 
de apoio, ou, alternativamente, contratação de um leiloeiro oficial, para conduzir as negociações em sessão 
pública, decidindo com fundamento nas normas legais e no edital de convocação. 

III — elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descrição dos bens, seus 
valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens arrematados, 
condição para participação, dentre outros. 

IV — realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os vencedores 
dos lotes licitados. 

§ 1° O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e deverá ser homologado 
assim que concluída a fase de lances, superada a fase recursal e efetivado o pagamento pelo licitante 
vencedor, na forma definida no edital. 
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§ 2° A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que assegure a 
integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados. 

Art. 61 Na alienação de sucatas oriunda de bens públicos serão leiloadas por lotes, mediante avaliação 
prévia. 

Art. 62 Os bens leiloados deverão estar regulares e desafetados, não sendo permitida a inclusão em edital 
de responsabilidade do licitante regularizar bens aliendados. 

Art. 63 Nos termos do art. 44 da Lei Complementar n° 101/2000, é vedada a aplicação da receita de capital 
derivada na alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento da 
despesa corrente. 

CAPITULO XV 

CICLO DE VIDA O OBJETO LICITADO 

Processo:0804700)/?-4
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Art. 64. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do objeto licitado, 
poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio para a Administração Pública Municipal. 

§ 1° A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração Pública, considerado todo o ciclo 
de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de planejamento da contratação, a partir da 
elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência. 

§ 2° Na estimativa de despesas de manuteção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental, 
poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos de contratos anteriores, séries estatísticas 
disponíveis, informações constantes de publicações especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos 
ou eventualmente previstos em legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros. 

Art. 65 Os bens definidos como permanentes nos termos do § 2° do art. 15 da Lei 4.320/64 e Portaria STN 
n° 448/2002, serão descritos e classificados no processo licitatório e seu tombamento ocorrerá no momento 
do seu cadastro, com todas as suas especificações, conforme cadastro no processo de compra ou 
licitação. 

§ 1° No cadastro do bem permanente obrigatoriamente será identificado os agentes responsáveis pela sua 
administração e responsável pela sua guarda, nos termos do art. 94 da lei n° 4.320/64. 

§ 2° Na definição de material permanente será aquele que, em razão de seu uso não perde a sua 
identidade física, e/ou tem uma durabilidade superior a dois anos. 

CAPITULO XVI 

JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO 

Art. 66. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de contratos com a 
Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica. 

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3° e 4° doart. 88 da 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a forma de cálculo da 
pontuação técnica. 

CAPITULO XVII 

CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO 

Art. 67. O processo de gestão estratégica das contratações de software de uso disseminado no Município, 
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deve ter em conta aspectos como adaptabilidade, reputação, suporte, confiança a usabilidade e considerar 
ainda a relação custo-benefício, devendo a contratação de licenças ser alinhada às reais necessidades do 
Município com vistas a evitar gastos com produtos não utilizados. 

Parágrafo Único — No âmbito municipal, a programação estratégica de contratações de sotrware de uso 
disseminado no Município deve observar, no que couber, o disposto no Capítulo II da Instrução Normativa 
n° 01, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia, alterada pela 
Instrução Normativa n° 47, de 9 de  [unho de 2022, bem como no que couber, a redação atual da Portaria n° 
778 de 04 de abril de 2019, da Secretaria de governo Digital do Ministério da Economia. 

Art. 68 Nas licitações para contratação de software de registros contábeis caberá à unidade administrativa 
da Contabilidade Geral do Executivo, definir os critérios e observará as regras do § 6° do art. 48 da Lei 
Complementar n° 101/2000, que define que todos os Poderes e órgãos, incluídos autarquias, fundações.. 
públicas e fundos, utilize sistema único de execução orçamentária e financeira, mantidos e gerenciados 
pelo Poder Executivo, resgardada a autonomia. 
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DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE Rubrica: 

Art. 69 Como critério de desempate previsto no inciso III do art. 60, da Lei n° 14.133/2021, para efeito de 
comprovação de desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, poderão ser consideradas no edital de licitação, desde que comprovadamente 
implementadas, políticas internas tais como programas de liderança para mulheres, projetos para diminur a 
desigualdade entre homens e mulheres e o preconceito dentro das empresas, inclusive ações educativas, 
distribuição equânime de gêneros por níveis hierárquicos, dentre outras. 

CAPITULO XIX 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS 

Art. 70 Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, o Agente de Contratação ou a 
Comissão de Contratação poderá oferecer contraproposta. 

CAPITULO XX 
HABILITAÇÃO 

Art. 71. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que prevista em 
edital, a sua realização por processo eletrônico de comunicação a distância, ainda que se trate de licitação 
realizada presencialmente nos termos do § 5° do art. 17 da Lei n° 14.133,de 1° de abril de 2021, assegurado 
aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantesdos sistemas. 

Art. 72. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado prevendo acesso por meio 
de chave de identificação e senha do interessado, presume -se a devida segurança quanto à autenticidade e 
autoria, sendo desnecessário o envio de documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil. 

Art. 73— A habilitação de qualquer adjudicatária em procedimentos licitatórios no município de Bom 
Lugar/MA, de acordo com o art. 62 da Lei Federal n.° 14.133/2021, divide -se em: 

I —jurídica; 

II — técnica; 

III — fiscal, social e trabalhista; 

e IV — económico-financeira. 
§ 1.0 - A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita -se à comprovação de existência jurídica da 

ll 
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pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratad 

§ 2.° - Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de c 
serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico -profissional e técnico o migtoell poderão s~ —
substituídos por outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhecimento expertêneta—
prática na execução de serviço de características semelhantes, ou entrega do ob eto de característica 
semelhante, tais como, por exemplo, termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto 
compatível com o licitado, ou o fornecimento do objeto compatível com o licitado, bem como, atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado atestando a execução de serviço ou 
fornecimento do objeto de característica semelhante, desde que, em qualquer caso, o Agente de 
Contratação ou a Comissão de Contratação realize diligência para confirmar tais informações. 

§ 3.° - Na documentação de que trata o inciso I do art. 67 da Lei Federal n° 14.133 de 2021, não serão 
admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, comprovadamente, tenham dado 
causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional • 
de sua responsabilidade. 

§ 4.° - As habilitações fiscal, social e trabalhista será exigida na forma dos arts. 68, e parágrafos da Lei 
Federal n.° 14.133, de 2021. 

§ 5.° - A habilitação econômico-financeira será exigida na forma dos arts. 69, seus incisos e parágrafos da 
Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO XXI 

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS 

Art. 74. Para efeito de participação de empresas estrangeiras nas licitações municipais, observar -se-á 
como parâmetro normativo, no que couber e quando previsto em edital, o dispsto na Instrução Normativa n° 
03, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Munistério da Economia. 

CAPÍTULO XXII 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 75. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para contratação de 
bens e serviços comuns, inclusive de obras e serviços de engenharia. 

Art. 76 O sistema de registro de preços poderá, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou 
entidade. 

Parágrafo Único Na utilização do Sistema de, Registro de Preços para contratação direta por meio de 
dispensa e inexigibilidade de licitação, estas serão processadas dentro de suas regras, que concluirá com a 
ata de registro de preço, para ocorrer a possível contratação posteriormente. 

Art. 77. As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser adotadas 
também nas modalidades de Pregão ou Concorrência. 

Art. 78. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da licitação deverá, 
na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de registro de preços - IRP, concedendo 
o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual interesse em 
participar do processo licitatório. 

§ 10 O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade 
gerenciadora for o único contratante. 

§ 2° O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa. 
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§ 2° Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e decidir, 
motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação. 

§ 3° Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantit,ttivos indicados pelos participantes na fase da IRP, o 
edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitati‘ ) total a ser licitado. 

Art. 79. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por 
igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

Art. 80. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou 
acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela 
decorrente, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Art. 81. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços: 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabel 
sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles -
praticados no mercado; ou 

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV d caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021. 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas h ;.)óteses previstas nos incisos I, II e IV do 
caput será formalizado por despacho fundamentado. 

Art. 82. O cancelamento do registro de preços tamb 3rri poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique c cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

I - por razão de interesse público; ou 

II - a pedido do fornecedor. 

CAPÍTULO XXIII 

Processo:00142001-~ 
Fls.:  1.4146 
Rubrica' 

CREDENCIAMENTO 
Art. 83. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 
I - paralela e não excludente: caso em que é viáve e vantajosa para a Administração a realização de 
contratações simultâneas em condições padronizadas 
II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário 
direto da prestação; 
III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições de 
contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação. 
§ 1° O credenciamento será divulgado por meio de k ditai de chamamento público, que deverá conter a:: 
condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista de credenciados, 
desde que preenchidos os requisitos definidos no refer ido documento. 

§ 2° A administração fixará o preço a ser pago ao c edenciado, bem como as respectivas condições de 
reajustamento. 

§ 3° A escolha do credenciado poderá ser feita por l rceiros sempre que este for o beneficiário direto do 
serviço. 

§ 4° Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento convocatório deverá fixar a 
maneira pela qual será feita a distribuição dos serviçc.s, desde que tais critérios sejam aplicados de forma 
objetiva e impessoal. 

§ 5° O prazo mínimo para recebimento de documen Ação dos interessados não poderá ser inferior a 30 
(trinta) dias. 

CAPÍTULO XXIV 

PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

o 
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Art. 84. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de Interesse observando-se, 
como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal n° 8.428.  de 02 de abril de 2015, 
que dispõe sobre o procedimento de manifestação de interesse a ser observado na apresentação de 
projetos, levantamentos, investigações ou estudos, por pessoa física ou jurídica de direito privado a serem 
utilizados pela administração pública. 

CAPÍTULO XXV 

REGISTRO CADASTRAL 

Art. 85. O Órgão deverá utilizar o sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), para efeito de cadastro unificado de licitantes. 

Processo:Og°47 442.-) t 4 
Fls.:  14 14 1-

Rubrica: 

§ 1° A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados, atendidos os critérios, as 
condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem como a ampla publicidade dos procedimentos 
para o cadastramento. 
§ 2° Na hipótese a que se refere o § 1° deste artigo, será admitido fornecedor que realize seu cadastro 
dentro do prazo previsto no edital para apresentação de propostas. 

CAPÍTULO XXVI 

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA 

Art. 86. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares poderão adotara 
forma eletrônica. Permitida assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante 
certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP -Brasil) 

§1° Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas apostas no 
contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes 
subscritoras, nos termos do art. 40, inc. III, da Lei n° 14.063, de 23 de setembro de 2020. 

§2° Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, 
de impedimento e de débitos trabalhistas e junta -las ao respectivo processo. 

CAPÍTULO XXVII 

SUBCONTRATAÇÃO 

Art. 87. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente prevista no edital ou no 
instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou instrumento equivalente, o qual deve, 
ainda, informar o percentual máximo permitido para subcontratação. 

§ 1° É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

§ 2° É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida esta como o 
conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida apresentação 
de atestados com o objetivo de comprovar a execução de serviço, pela licitante ou contratada, com 
características semelhantes. 

§ 30 No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricação própria não 
deve ser considerada subcontratação. 

CAPÍTULO XXVIII 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

Art. 88. O objeto do contrato será recebido: 
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• 

• 

I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da execução; 

b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, 
salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato. 

I - em se tratando de compras: 

a) provisoriamente, em até 05 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do ma 
aceitação, em até 10 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado. 

Processo:Ogiallx9-p-c 14
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Parágrafo Único O edital ou instrumento de contratação direta, ou alternativamente o contrato ou 
instrumento equivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo ser dispensado o 
recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada, objetos de pequeno valor, ou 
demais contratações que não apresentem riscos consideráveis à Administração. 

CAPITULO XX 
SANÇÕES 

Art. 89. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta interessada, ou pela 
autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação. 

CAPITULO XXX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 90 No âmbito municipal, enquanto não adotar o Portal Nacional de Contratação Pública (PNCP), 
conforme o art. 176 da Lei n° 14.133/2021, a divulgação dos atos exigidos pela citada lei, será o Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e ainda: 

I - publicar, em diário oficial, as informações que esta Lei exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico 
oficial, admitida a publicação de extrato; 

II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer 
valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será superior ao 
custo de sua reprodução gráfica. 

Art. 91. A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas complementares ao disposto neste 
Decreto e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos 
necessários à contratação. 

Art. 92. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo municipal, 
considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto. 

Art. 93. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA, EM 24 DE MARÇO DE 2023 

MARLENE SILVA MIRANDA 
PREFEITA MUNICIPAL 
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